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Nesta edição destacamos a coluna Eventos & Acon-
tecimentos, assinada por Angélica Rodrigues, que traz 
a solene instalação e posse da Academia de Letras Ju-
rídicas do Sul da Bahia (ALJUSBA), que aconteceu no 
dia 29/11/2011, na sede da Loja Maçônica Areópago 
Itabunense, na cidade de Itabuna. A ALJUSBA é a pri-
meira Academia de Letras Jurídicas a ser fundada fora 
das capitais do Norte-Nordeste, ou seja, é a primeira a 
ser instalada no interior do Norte-Nordeste do país.

No mesmo sentido, trazemos nesta edição a justa 
homenagem a um dos maiores expoentes do Direito 
na Bahia, o maranhense, mas radicado na Bahia há 
mais de 50 anos, Dr. Eurípedes Brito Cunha, que foi 
empossado como Membro Honorário da Academia de 
Letras Jurídicas do Sul da Bahia.

A Direitos também traz uma matéria do advogado 
Rodrigo Karpat, sobre Direito Condominial, onde dá 
dicas de segurança para o seu condomínio. A coluna 
Contexto Jurídico vem destacando as vicissitudes da 
profissão de advogado.

Ademais, nesta edição o leitor encontrará também 
colunas diversas, como Direito & Filmes, Painel Jurídi-
co, Dicas de Livros, Concursos Públicos, Curiosidades 
Jurídicas, Notícias Jurídicas, Pergunte ao Profissional 
e uma gama de artigos que versam sobre as diversas 
áreas do Direito Contemporâneo, dentre outros.

Boa leitura a todos 
e até a próxima edição.

Vercil Rodrigues, Editor
vercil@jornaldireitos.com.br
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COMEMORAÇÃOComemoração

A comemoração pelos 80 anos da 
OAB-BA, realizada na noite da última 
quarta-feira (11), no Salão Nobre do 
Fórum Ruy Barbosa, reuniu centenas 
de pessoas entre advogados baianos, 
magistrados, e autoridades. Presti-
giaram a solenidade a Corregedora 
do Conselho Nacional de Justiça, Mi-
nistra Eliana Calmon, o Governador 
Jaques Wagner, o Vice-Presidente do 
Conselho Federal da OAB, Alberto 
de Paula Machado, entre outros. 

Presidindo a cerimônia, o Pre-
sidente da OAB-BA, Saul Quadros, 
saudou a todos, e descreveu um deta-
lhado histórico da Seccional, pontu-
ando marcos de sua história, como a 
defesa pelos Direitos Humanos e a re-
sistência ao autoritarismo. “Enfrenta-
mos a Ditadura em 1964, e pagamos o 
preço do nosso destemor quando fo-
mos vítimas de um atentado à bomba 
que matou Lyda Monteiro. Também 
participamos do afastamento de um 
Presidente da República”, citou. 

Saul Quadros destacou ainda os 
avanços da Seccional, como a im-
plantação das 31 subseções, a maio-
ria delas com sede própria, os servi-
ços prestados pela CAAB, ESAD e os 
cursos telepresenciais que ligam as 
Subseções. “Também interiorizamos 
o Exame de Ordem e até o final do 
ano pretendemos levá-lo a Teixeira 
de Freitas”. 

Em seguida, passou a palavra ao 
Vice-Presidente do Conselho Federal 
da OAB, Alberto de Paula Machado, 
que iniciou seu discurso rendendo 
homenagens aos grandes juristas 
baianos, entre eles Aliomar Baleeiro. 
Lembrou que sua turma de gradua-
ção do curso de Direito em São Paulo 
levou o nome do jurista baiano, por-
que, durante o regime militar, o juris-
ta fora proibido de ministrar palestra 
sobre Constituinte na instituição de 
ensino. “Falar da Advocacia baiana é 
falar da Advocacia brasileira. A pre-
sença do Conselho Federal (da OAB) 
aqui é um ato expresso de reconhe-
cimento à Advocacia baiana. Está em 
festa toda a advocacia brasileira pelo 
aniversário da OAB-BA”, declarou. 

A cerimônia incluiu ainda o lan-
çamento do selo e carimbo comemo-
rativos pelos 80 anos da Seccional. 
O Superintendente dos Correios na 
Bahia, Claudio Moras Garcia, afir-

mou que, por ser uma empresa so-
cialmente responsável, os Correios 
identificam-se com a OAB. Ele citou 
ainda o projeto “Todos em defesa da 
educação”, em parceria com a OAB-
BA, para detectar problemas e me-
lhorar a educação no estado. 

Na ocasião, também foram rendi-
das homenagens à funcionária mais 
antiga da Seccional, Rosangela Nas-
cimento, que trabalha na entidade 
há 30 anos. Foram homenageados 
também Gabriel Nunes, que perma-
neceu 22 anos como Presidente da 
Subseção de Itabuna; Leonel Pontes 
(ex-Presidente da Subseção de Ilhéus 
por 14 anos); e os advogados com as 
inscrições mais antigas na OAB-BA: 
Edgar Silva, 98 anos, Raimundo Para-
ná, 91, Mario Raimundo Barbosa, 91, 
Aquinoel Borges, 89, e Abigail Lorde-
lo. Foi feita ainda a entrega do Prêmio 
Pedro Milton de Brito, para o primei-
ro, segundo e terceiro lugares. 

Teve início, então, a palestra da 
Ministra Eliana Calmon, sobre “A 
OAB e a Magistratura”. Ela defen-
deu que o Poder Judiciário não está 
mais sozinho com o Poder. “Estão 
também os membros do Ministério 
Público (MP) e a Ordem dos Advo-
gados. Não podemos dissociar as três 
instituições incumbidas de realizar a 
justiça. Na gênese, advogados, MP e 
OAB são frutos da mesma casa, da 
mesma origem. E por isso não existe 
melhor nem pior. É uma tripartição 
de atividades”. 

Eliana, pela primeira vez, confes-
sou publicamente, que, ao contrário, 
do que vinha defendendo em toda a 

sua carreira, defende agora a vaga de 
advogados nos Tribunais por meio de 
eleição através do Quinto Constitu-
cional. “A participação do advogado 
é importante. Os magistrados ficam 
longe das bases, encastelados nos 
gabinetes e longe do convívio com 
a sociedade. A entrada do advogado 
então é um refrigério para a estrutura 
fechada do Judiciário”. Para Eliana 
Calmon, é preciso fazer uma Revolu-
ção nos cursos de Direito, formando 
adequadamente desde a origem. E 
investir na formação permanente de 
advogados, magistrados e membros 
do Ministério Público. 

A Alta Mesa da solenidade con-
tou com as presenças do Presiden-
te da OAB-BA, Saul Quadros, do 
Vice-Presidente Antônio Menezes; 
do Secretário-Geral, Nei Viana, do 
Secretário-Geral Adjunto, André 
Godinho, do Diretor Tesoureiro, Ary 
Moreira, da Ministra Eliana Calmon, 
do Vice-Presidente do Conselho Fe-
deral da Ordem, Alberto de Paula 
Machado, da Presidente do TRE, 
Desembargadora Sara Brito, do Pre-
sidente da Câmara Municipal de 
Salvador, Pedro Godinho, do Procu-
rador do Estado, Wellington Cesar 
Lima e Silva, do 1o Vice-Presidente 
do Tribunal de Justiça da Bahia, De-
sembargador Eserval Rocha, do Pre-
sidente do Instituto dos Advogados 
da Bahia (IAB), Antonio Luis Cal-
mon Teixeira, do Arcebispo Primaz 
do Brasil, Dom Murilo Krieger, da 
Presidente do TRT5, Vania Tanaju-
ra Chaves, do Secretário de Estado, 
Fernando Schmidt. 

Festa da OAB-BA reúne centenas 
de pessoas no Fórum Ruy Barbosa

Saul Quadros, Eliana Calmon e o Governador Jaques Wagner
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CONCURSOS PÚBLICOSConcursos Públicos

ESPAÇO JURÍDICOEspaço Jurídico

ANA – Agência nacional de Águas 
– 40 vagas – prazo para lançamento do 
edital: setembro

ANAC – Agência Nacional de 
Aviação Civil – 170 vagas – prazo para 
lançamento do edital: setembro

ANCINE – Agência Nacional do 
Cinema – 82 vagas – prazo para lança-
mento do edital: setembro – remune-
ração: R$ até 4.984,98

CENSIPAM – Centro Gestor e 
Operacional do Sistema de Proteção 
da Amazônia – 40 vagas - prazo para 
lançamento do edital: setembro

CGU – Controladoria Geral da 
União – 250 vagas - prazo para lança-
mento do edital: setembro – remune-
ração: até R$ 12.960,77

IBAMA – Instituto Brasileiro para 
o Meio Ambiente e dos Recursos Re-

nováveis – 300 vagas - prazo para lan-
çamento do edital: setembro – remu-
neração: até R$ 2.580,72

MCTI – Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Inovação – 832 vagas - prazo 
para lançamento do edital: junho 

CORREIOS – mais de 13 vagas 
– aguarda autorização do Ministério 
do Planejamento – remuneração: R$ 
3.512,22

Tomando como base os números 
registrados pelo Tribunal de Justiça da 
Bahia (TJB) no ano de 2011, o Balcão 
de Justiça e Cidadania, mantido em 
parceria com a Faculdade de Tecnolo-
gia e Ciências (FTC) de Itabuna, vem 
se consolidando como um importante 
instrumento de promoção da cidada-
nia para uma parcela significativa da 
população de baixa renda do Sul da 
Bahia que precisam acessar a Justiça 
para ter assegurado e preservados os 
seus direitos.

De acordo com os números di-
vulgados pelo TJB, em 2011 foram 
registrados nada menos que 1061 
atendimentos, sendo 334 reclamações 
efetuadas e 727 encaminhamentos. 
Destes, 126 acordos de família foram 
celebrados, divididos em 62 pedidos 
de alimentos, 54 divórcios, 7 dissolu-
ções de união estável e 3 reconheci-
mentos de paternidade.   

Focado na solução alternativa de 
conflitos, buscando a conciliação entre 
as partes, o Balcão de Justiça e Cida-

dania é uma unidade do Judiciário da 
Bahia onde os estagiários e bacharéis 
em Direito oferecem orientação jurídi-
ca em mediação nas questões relativas 
à separação judicial, divórcio, pensão 
alimentícia, regulamentação de visitas 
e dissolução de união estável e cíveis 
de menor complexidade.

Juntamente com o Balcão de Cida-
dania, o Núcleo de Prática (Nupraj) da 
FTC, presta assistência jurídica gratui-
ta às pessoas de baixa renda, através 
de professores e alunos de Direito 
da Faculdade. São atendidas causas 
cíveis e de relação de consumo em 
geral, desde que não tragam ganho 
patrimonial para o interessado, como 
por exemplo, danos morais. 

O Núcleo também atua em causas 
judiciais penais e realiza consultas em 
causas trabalhistas. O Balcão de Justiça 
e o Nupraj funcionam no 2º andar da 
sede da FTC, localizada na Praça José 
Bastos, centro da cidade. O atendimento 
acontece de segunda a sexta-feira, das 8 
às 12 horas e das 14h às 16h30min. 

Estudante do 7º semestre de Direi-
to, Joice Freire, observa que o Balcão de 
Justiça e Cidadania no tocante ao cesso 
à justiça tem ampliado a possibilidade 
de garantir o princípio constitucional 
elencado no inciso 35 do artigo 5º, que 
assegura ao cidadão o direito de ter o 
seus direitos apreciados pelo sistema 
judicial, sem qualquer discriminação.

“Para nós, estudantes, o Balcão 
de Justiça tem sido um espaço funda-
mental, pois estamos tendo a oportu-
nidade de vermos na prática como se 
processa as teorias absorvidas em sala 
de aula. Aliado a isto, a diversidade 
de demandas nos possibilita conhecer 
e buscar a aplicabilidade das normas, 
visando à busca da verdade real e pelo 
princípio da isonomia”, frisou Joice.

Já a acadêmica de Direito Aline 
Magalhães Pinheiro ressalta o Balcão 
de Justiça e Cidadania como um es-
paço extremamente importante para 
a disseminação da prática da concilia-
ção, como recursos de acesso a justiça 
e garantia dos direitos. 

Concursos Federais autorizados para 2012

Balcão de Justiça e Cidadania assegurando direitos
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1- A CLT permite que o emprega-
do falte alguns dias de trabalho sem 
desconto no salário e aponta o núme-
ro das faltas a serem abonadas. Se a 
mãe de um empregado veio a falecer 
no sábado, conta-se a segunda e ter-
ça-feira como datas justificadas ou o 
domingo também é contado para o 
mesmo objetivo? Marcos Júnior.

Caro Marcos: parafraseando o fa-
moso comentarista da TV, “A regra 
é clara”. A CLT, no seu art. 471 e se-
guintes, deixa claro que as faltas jus-
tificadas são caso de interrupção do 
contrato de trabalho, situação em que 
o contrato permanece vigente, mas as 
obrigações das partes são exigíveis 
apenas parcialmente. In casu, não há 
trabalho, mas o empregado continua 
a receber os salários, e computa-se 
seu tempo como de efetivo exercício. 
Assim, falecimento de ente familiar 
(luto), previsto pelo inciso I do Art. 
473 da CLT, é caso de suspensão do 
contrato de trabalho, assim como 
também o é o casamento, doação de 
sangue, nascimento de filho e cum-
primento de exigências militares, por 
exemplo. A contagem do prazo do 
luto (2 dias consecutivos), começa 
do primeiro dia útil subsequente ao 

óbito, assim como todos os prazos 
processuais, já que, neste sentido, 
permaneceu silente o legislador.

2 - Meu patrão se nega a me pa-
gar todas as horas que utilizo para 
o meu deslocamento de casa ao tra-
balho, ao argumento de que a con-
venção coletiva da nossa categoria 
limita o número de horas itinerantes 
a que temos direito. Isto é certo? Fer-
nanda de Castro.

Entendo que não, Fernanda. Os 
instrumentos normativos não podem 
retirar direitos consagrados dos em-
pregados, já que, a ampla jurispru-
dência pátria sinaliza que a flexibili-
zação das leis trabalhistas, por princí-
pio, é permitida apenas para ampliar 
a gama de direitos dos trabalhadores, 
e não reduzi-la. Não poderia ser dife-
rente em relação às horas “in itinere”. 
A situação é prevista pelo § 2º do Art. 
58 da CLT, e regulada pela súmula nº 
90 do TST, a qual preceitua que “O 
tempo despendido pelo empregado, 
em condução fornecida pelo empre-
gador, até local de trabalho de difícil 
acesso, ou não servido por transporte 
público regular, e para seu retorno é 
computável na jornada de trabalho”.

3 - Minha filha nasceu há dois 
meses e pedi ao patrão que me des-
se o auxilio-creche. Ele disse que eu 
não tinha direito, pois não sou filia-
da ao meu sindicato. O que posso 
fazer? Carmen Lúcia.

Carmem Lúcia, via de regra, a 
Justiça está de portas abertas para 
receber qualquer demanda de traba-
lhadores que sejam vítimas de ações 
antijurídicas de seus patrões. Assim, 
como em qualquer situação de vio-
lação de direitos, você pode ingres-
sar com ação trabalhista visando o 
restabelecimento do direito violado, 
bem como o devido ressarcimento 
pelo dano experimentado. No seu 
caso, o nascimento de filho lhe con-
fere o direito ao salário-família, que 
é benefício previdenciário adiantado 
pela empresa, tendo como requisito 
a apresentação da respectiva certi-
dão de nascimento do seu filho ao 
seu patrão. Quanto ao auxílio-creche, 
tal direito deve ser previsto em ins-
trumento normativo, o qual deve ser 
estendido a todo trabalhador da cate-
goria com base na respectiva circuns-
crição territorial do sindicato que a 
representa.

Por Rodrigo Barra.
Advogado especialista em Direito do 
Trabalho e em Defesa do Consumidor. 
Escritório Barra & Franco – Advogados 
Associados. Itabuna – Bahia.

CONSULTA 
PROFISSIONAL
Consulta
Profissional

A possibilidade de utilizar as 
parcerias público-privadas (PPPs) 
no Poder Judiciário está em deba-
te pelo Conselho Nacional de Jus-
tiça e as implicações e resultados 

da prática já geram embates entre 
operadores do Direito. Na última 
semana, reunião de uma comissão 
criada pelo Conselho para forne-
cer subsídios sobre o tema, trou-

xe para o debate o retorno que 
as empresas privadas teriam em 
empreitadas com os tribunais e 
quais os riscos para a Justiça com 
a prática. 

CURTAS JURÍDICASCurtas JurídicasPúblico-privadas
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O Supremo Tribunal Federal de-
cidiu, quinta-feira (12/4), que a inter-
rupção da gravidez de feto anencéfa-
lo não pode sequer ser chamada de 
aborto. Na prática, os ministros des-
criminalizaram o ato de colocar fim à 
gravidez nos casos em que o feto não 
tem o cérebro ou a parte vital dele, no 
que alguns ministros chamaram de o 
“julgamento mais importante de toda 
a história da corte”.

Por oito votos a dois, os ministros 
decidiram que médicos que fazem a 
cirurgia e as gestantes que decidem 
interromper a gravidez não cometem 
qualquer espécie de crime. Para sete 
dos dez ministros que participaram 
do julgamento, não se trata de aborto 
porque não há a possibilidade de vida 
do feto fora do útero. Para interrom-
per a gravidez de feto anencéfalo, as 
mulheres não precisam mais de deci-
são judicial que as autorizes. Basta o 
diagnóstico de anencefalia do feto.

O ministro Gilmar Mendes votou 
pela descriminalização da prática, 
mas considerou, sim, que se trata de 
aborto. Para o ministro, o aborto de 
feto anencéfalo pode se encaixar nas 
hipóteses de exceção previstas no 
Código Penal em que o aborto não é 
considerado crime — no caso, na re-
gra que possibilita o aborto em caso 
de risco à saúde da mãe.

Mas venceu a tese de que a inter-
rupção de gestação de feto sem cére-
bro não pode sequer ser considerada 
aborto. Assim, o crime é impossível. 
O decano do tribunal, ministro Cel-
so de Mello, pontuou: “Não estamos, 
com esse julgamento, permitindo a 
prática do aborto. Essa é outra ques-
tão, que poderá vir a ser submetida a 
esta corte em outro momento. Se não 
há, na hipótese, vida a ser protegida, 
nada justifica a restrição aos direitos 
da gestante”.

Prevaleceu o voto do ministro 
Marco Aurélio, relator da ação em 
julgamento, para quem “anencefa-
lia e vida são termos antitéticos”. O 
ministro afirmou que existe, no caso, 
um conflito apenas aparente entre 

direitos fundamentais já que não há 
qualquer possibilidade de o feto sem 
cérebro sobreviver fora do útero da 
mãe. O que estava em jogo, disse 
Marco Aurélio, é saber se a mulher 
que interrompe a gravidez de feto em 
caso de anencefalia tem de ser presa. 
Os ministros decidiram que não.

Os ministros se mostraram preo-
cupados com a execução da decisão, 
especificamente com a segurança do 
diagnóstico de anencefalia. O minis-
tro Gilmar Mendes propôs que o Su-
premo recomendasse ao Ministério 
da Saúde que editasse uma norma 
de segurança para que o diagnósti-
co seja seguro. A maioria, contudo, 
rejeitou a proposta após uma longa 
discussão.

LEIS & PROJETOSLeis & Projetos

STF permite interrupção de 
gravidez de feto anencéfalo

Plenário do Supremo durante julgamento do aborto de feto sem cérebro nesta quinta
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NORMAL MEROCRANIA ANÉFALO

TRONCO CEREBRAL

CÉREBRO
DESORGANIZADO

CÉREBRO

TRONCO CEREBRAL TRONCO CEREBRAL
Estrutura mais próxima à medula 

espinhal que garante funções vitais como 
respiração e batimentos cardíacos

CALOTA
CRANIANA
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Travessa Professor Alício de Queiroz,
104 A - B. Santo Antônio

Itabuna-BA - CEP: 45600-310
Vizinho a Academia Bio Fit

1 - Trabalho como técnica de en-
fermagem, como carteira assinada, 
na residência de um paciente, desde 
o mês de abril de 2010. Recebo R$ 
1.500,00 mensais. Fui, entretanto, in-
formado por servidor do INSS que 
as minhas contribuições previdenci-
árias estão sendo recolhidas como se 
eu fosse empregada doméstica e so-
bre o salário mínimo. Isso é correto? 
Joana.

Não é correto o enquadramen-
to de Técnico de Enfermagem que 
cuida de pessoa doente, prestando 
assistência como enfermeira no am-
biente residencial, com empregado 
doméstico.

O profissional que atua na área 
de Enfermagem presta serviço de 
saúde especializado de enfermagem 
a pessoa doente, podendo esta assis-
tência ocorrer no âmbito familiar, clí-
nicas e unidades hospitalares que o 
resultado será o mesmo, enquanto, o 
empregado doméstico é considerado 
a pessoa que presta serviço ambiente 
residência, de forma contínua e com 
finalidade não lucrativa à pessoa ou 
à família.

Não há como se considerar empre-
gado doméstico o Técnico de Enfer-
magem, uma vez que o profissional 

da área de Enfermagem é regulamen-
tado pela Lei nº. 7.498/86.

Diante disso, importante que a 
Srª. Joana procure junto ao emprega-
dor corrigir tal situação, pois, no fu-
turo com certeza irá gerar prejuízos 
para mesma, principalmente na área 
previdenciária, que a atividade pro-
fissional na área de Enfermagem, por 
esta exposta de forma habitual e per-
manente a uma associação de agen-
tes nocivos à saúde e integridade fí-
sica, faz jus a Aposentadoria Especial 
quando completar 25 (vinte e cinco) 
anos de serviço nesta atividade.

2 - É verdade que o trabalhador 
adquire estabilidade no emprego 
quando faltam poucos anos para a 
sua aposentadoria. Como funciona 
isso? Roseane. 

Os trabalhadores que estão pres-
tes a se aposentar têm estabilidade 
no emprego garantida através de 
convenções ou acordos coletivos de 
trabalho. A legislação que regula a 
matéria não prevê a estabilidade nes-
ses casos, pois entendem os legisla-
dores que os trabalhadores / segura-
dos que estão prestes a se aposentar 
terão apenas a expectativa de direi-
to, e este direito só irá se configurar 
quando o trabalhador preencher to-

dos os requisitos exigidos pela legis-
lação previdenciária.

3 - Um deficiente auditivo pode, 
apesar das limitações, voltar a tra-
balhar? Márcia

A pessoa portadora de deficiên-
cia auditiva pode ser considerada 
incapacitada de forma parcial e total. 
Em função do grau de surdez, nível 
de escolaridade e fator etário. Para 
fins previdenciários estes elementos 
irão definir para o portador de de-
ficiência auditiva que seja segurado 
da Previdenciária que tipo de benefí-
cio por incapacidade fará jus. Sendo 
o segurado portador de deficiência 
auditiva e volta a trabalhar, é de se 
concluir que a sua incapacidade para 
fins previdenciária é parcial, uma vez 
que com estas limitações funcionais 
poderá ser encaminhado ao Progra-
ma de Reabilitação Profissional de 
obrigação do INSS, visando habili-
tar este segurado em uma atividade 
profissional que possa proporcionar 
viver dignamente com os rendimen-
tos de seu trabalho.

Assim, é possível o deficiente au-
ditivo voltar ao mercado de trabalho, 
desde que esteja apto a desenvolver 
uma atividade profissional compatível 
com suas limitações.

Os interessados em enviar perguntas sobre o tema Direito Previdenciário para 
Dr. Marcos Conrado, encaminhar para E-mail:  direitos@jornaldireitos.com.br

CONSULTA
PREVIDENCIÁRIACONSULTA PREVIDENCIÁRIA

Por Marcos Antônio
Conrado Moreira.
Advogado, especialista 
em Direito Previdenciário; 
Diretor Fundador da Con-
rado Advocacia e Membro 
da Academia de Letras 
Jurídicas do Sul da Bahia 
(ALJUSBA). 
Itabuna – Bahia.

O flerte de quase dois anos da Guatemala com o Tri-
bunal Penal Internacional virou casamento. Na semana 
passada, o país se tornou o 121º Estado a ratificar o Es-
tatuto de Roma e passa a fazer parte do TPI em julho.

A Comissão de Segu-
ridade Social e família da 
Câmara aprovou proposta 
que estende de 21 para 24 
anos o limite de idade para 
recebimento de pensão por 
morte de segurado do Re-

gime Geral de Previdência 
Social por dependentes es-
tudantes da educação bási-
ca ou superior. Atualmente, 
a lei determina que esse 
benefício acaba aos 21 anos, 
estejam estudando ou não.

CURTAS JURÍDICASCurtas Jurídicas
Enfim, juntos

Pensão por morte é ampliada
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Cada sociedade e toda a cultura 
que a permeia busca instituir uma 
moral, numa dimensão axiológica 
maniqueísta, objetivando sempre a 
conduta correta de seus membros ou 
indivíduos. A ética será sempre um 
ideal de convivência e uma questão 
de humanismo; em nossa cotidiani-
dade é importante lutar pela conquis-
ta de espaços de prevalência ética, 
notadamente em consonância com os 
ditames de nossa consciência moral, 
sem as constrições que o mundo hie-
rarquizado nos impõe.

Em nossa cultura a violência é 
entendida como o uso da força física 
e do constrangimento psíquico para 
obrigar alguém a agir de modo con-
trário à sua natureza e ao seu ser.   A 
violência é violação da integridade fí-
sica e psíquica, da dignidade humana 
de outrem.

A dificuldade em convolar interes-
ses comuns provoca em nosso meio 
um fenômeno espúrio, que, embora 
o sintamos, não o percebemos como 
tal. Ouso denominá-lo simplesmente 

de diáspora. Não aquela entendida 
somente como dispersão dos seres 
humanos, em sua espécie eminente-
mente física, mas, a dissociação de 
sua própria humanidade ou essência, 
enquanto Ser.

Nesse diapasão, trazendo à lume 
elucubrações de filósofos pretéritos, 
máxime os acroamas gizados nos en-
sinamentos Aristotélico-platônicos, 
quando propugnam o ethos-huma-
nitatis a partir das virtudes tomadas 
como verdades na vida de cada indi-
víduo, é mister que se invoque as vir-
tudes como a essência do viver ético. 

Assim, para a perfeição do agir 
moral, é necessário se tenham presen-
tes as virtudes morais, em cujo hábi-
tat alimenta-se o escopo de eticidade, 
todas elas objetivando o hábito do 
Bem, cujo vetor adrede colimado em 
nosso espírito é sempre o da busca 
da felicidade: a Prudência, como de-
terminação do Bem; a Justiça, como 
a sua própria instituição; a Fortaleza 
como determinação para aderir ao 
Bem; a Temperança, como modera-

ção no concupiscível, evitando-se a 
privação do Bem.

Os valores morais que devem 
nortear a nossa vivência, aí entendida 
como relações interpessoais, também 
devem perpassar a nossa egocentrici-
dade, buscados enquanto razão dia-
lógica, quando a convivência se apre-
senta de forma empática.

Após as digressões filosóficas 
suso narradas, cabe-me afirmar que 
há um substrato ético-moral que pre-
side as relações sociais, em qualquer 
processo de interação.

Nesse momento, é imperativo se 
fazer uma alusão ao eminente pensa-
dor da anima dos homens, Wilhelm 
Reich, quando vaticina os valores 
éticos tripartites de sua existência: o 
conhecimento, o trabalho e o amor, 
este último como o seu pressuposto 
maior, a amálgama daqueloutros e 
razão de nosso sentido existencial.

A simbiose do dar-se em afetivida-
de pressupõe o sentido ético de exis-
tência. Eis, assim, a ética enquanto pre-
sença na dimensão do ser humano.

FILOSOFANDOFilosofando
Por Paulo Sérgio dos Santos Bomfim. 
Advogado, Graduado em Filosofia; Especialista 
em Direito Processual Civil e Psicopedagogia; 
Mestre em Cultura; Professor do Curso 
de Direito da FTC. Membro-fundador da 
Academia de Letras Jurídicas do Sul da Bahia 
(ALJUSBA) e Membro da Academia Grapiuna 
de Letras (AGRAL). 
Itabuna – Bahia.

Ética - Uma dimensão 
do ser humano

Duas mulheres, uma delas uma 
advogada brasileira, foram presas e 
condenadas a uma sentença de dois 
meses após terem admitido que ge-
renciaram um bordel em Belfast, na 
Irlanda do Norte. A brasileira Na-
tacha Pociana, de 32 anos, e a por-
tuguesa Sofia Matas, de 35, foram 
detidas na quinta-feira em um apar-
tamento de Belfast.

Elas admitiram ao serem interro-

gadas pela polícia que estavam tra-
balhando como prostitutas e que ge-
renciavam o prostíbulo que funcio-
nava em um apartamento em Belfast, 
juntamente com Robert James Weir, 
um homem de 53 anos.

As duas mulheres teriam caído 
aos prantos na Corte dos Magistra-
dos de Belfast neste sábado, quando 
o juiz leu suas sentenças.

Um advogado da promotoria dis-

se que durante buscas no apartamen-
to foram encontrados “uma grande 
quantidade de adereços sexuais”’.

Robert James Weir, que também 
está preso, tinha uma acusação pré-
via envolvendo prostituição data-
da de 2007 e a polícia acredita que 
ele era o principal responsável pelo 
prostíbulo e que as duas mulheres 
trabalhavam para ele. 

(Site Terra.)

NOTÍCIAS PELO MUNDONotícias pelo Mundo
Advogada brasileira é condenada 

por gerenciar bordel

DIREITO - ADMINISTRAÇÃO - ECONOMIA - CONTABILIDADE

Funcionamento: das 9 às 12 horas
e das 14 às 18 horas
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A alta incidência de assaltos a con-
domínios nos últimos anos tem levado 
muitos edifícios a aprimorarem seus sis-
temas de segurança. Mesmo com todos 
esses novos aparatos, os condomínios 
continuam suscetíveis a assaltos. Inves-
tir apenas em tecnologia não é suficiente 
para melhorar a segurança dos prédios; 
é preciso treinar funcionários e conven-
cer moradores de que é essencial adotar 
normas condominiais mais rígidas. 

Segundo Rodrigo Karpat, especia-
lista em Direito Imobiliário (foto), con-
sultor em condomínios e sócio do escri-
tório Karpat Sociedade de Advogados, 
é necessário implantar medidas preven-
tivas para garantir maior segurança ao 
condomínio. “A segurança é uma soma 
de fatores que incluem desde barreiras 
físicas e treinamento de funcionários, 
até a cooperação dos moradores”, diz. 

O especialista em Direito Imobili-
ário alerta também sobre a responsa-
bilidade do condomínio em ressarcir 
os prejuízos em casos de assaltos ou 
ações criminosas. “No caso de furtos 
ou roubos dentro do condomínio ou 
nas unidades autônomas, o edifício não 
é responsável pelo ressarcimento do 
morador, uma vez que a segurança pú-
blica compete ao Estado. O condomínio 
será responsabilizado nos casos em que 
houver culpa do prédio, ou seja, quan-
do houver envolvimento de um dos 
seus funcionários ou facilitação pela 
portaria, mesmo que de forma involun-
tária. E se o prédio tiver assumido a res-
ponsabilidade pela segurança, seja pela 
contratação de vigilantes ou se estiver 

previamente descrito na convenção”, 
explica Rodrigo Karpat.

Veja 8 dicas de segurança 
para o seu condomínio

1. Instalar portão duplo nas entra-
das de pedestres do edifício (social e 
serviço) - Impede o acesso fácil de quem 
queira aproveitar para entrar no condo-
mínio sem ser anunciado. Existem siste-
mas que não permitem a abertura de um 
portão sem o fechamento do anterior e o 
porteiro deve ser instruído a nunca abrir 
um portão sem fechar o outro.

2. Instalar portão duplo na entrada 
de veículos - Evita a entrada de veícu-
los “por carona”. Cada motorista de 
automóvel que queira entrar no condo-
mínio precisa fechar o primeiro portão. 
É aconselhável que o primeiro portão 
seja aberto pelo condômino e o segun-
do, pelo porteiro. Caso a portaria esteja 
longe, a vulnerabilidade continua, pois 
a finalidade é que o porteiro examine o 
veículo de dentro da portaria antes de 
abrir. Alguns sistemas registram a uni-
dade do veículo que está entrando no 
condomínio e têm um botão de pânico 
no controle do morador.

3. Criar um espaço para entrega 
de objetos à portaria sem a abertura do 
portão (pizza, encomendas, remédios 
etc.) Extremamente necessário para 
garantir a segurança dos moradores. 
Muitos assaltantes aparecem disfarça-
dos de entregadores, que aproveitam a 
necessidade de abertura do portão para 

invadir o edifício.

4. Proibir que entregadores subam 
aos andares - O ideal é que nenhum en-
tregador suba, independente do tipo de 
serviço. Quanto menos pessoas conhe-
cerem a rotina do prédio, melhor.

5. Proibir informações sobre ven-
das e locações - Esse é um grande atra-
tivo para assaltantes. Alguns se passam 
por corretores ou simplesmente fingem 
interesse no imóvel para colher infor-
mações sobre o condomínio e posterior-
mente cometerem o delito. Informações 
sobre imóveis à venda ou para locação 
devem ser fornecidas pela imobiliária. 
A portaria não deve prestar qualquer 
tipo de  informação.

6. Proibir a entrada de corretores sem 
autorização por escrito do proprietário - 
Cada visita deve ser avisada e autorizada 
pelo proprietário, por escrito e contendo 
os dados do corretor e do cliente.

7. Realizar treinamento constante 
dos funcionários - Manter os colabora-
dores sempre capacitados a identificar 
qualquer situação suspeita e ter con-
dições de manusear todos os equipa-
mentos disponíveis com segurança e 
habilidade.

8. Instalar câmeras de segurança 
nas áreas comuns - As câmeras devem 
estar posicionadas estrategicamente 
nas entradas do edifício, pontos vulne-
ráveis, hall social, elevadores, garagem, 
entre outros. Sugere-se ainda o monito-
ramento à distância dessas imagens.

Medidas preventivas 
garantem maior segurança aos condomínios

Por Rodrigo Karpat.
Advogado de Direito 
Imobiliário e sócio 
do escritório Karpat 
Sociedade de 
Advogados. 
São Paulo - SP

DIREITO
CONDOMINIAL
Direito
Condominial
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Pelo que posso concluir dos notici-
ários de nossas folhas noticiosas, a res-
posta à pergunta título acima, é sim.

Não é o que parece ocorrer, por 
exemplo, no Japão. No Japão o Es-
tado outorga um título e um prêmio 
para as pessoas que completam cem 
anos de idade, o que significa prazer, 
respeito e demonstração de felicidade 
em razão da longevidade da popula-
ção, não constando que haja limita-
ções jurídicas em razão do alcance de 
idade provecta. Nem no Japão nem 
no resto do mundo civilizado.

E voltando ao Japão, aqui tomado 
como paradigma, o número de pes-
soas centenárias vem aumentando 
bastante a cada ano, de modo que 
está chegando a um número tal que o 
Governo japonês resolveu diminuir o 
valor do brinde como medida de eco-
nomia, mas o mantém numa feliz de-
monstração de prazer em razão 
da longevidade dos cidadãos, e 
sem restrições legais 

No nosso Brasil Varonil de Céu 
Cor de Anil, ao ultrapassar as 60 
primaveras, o nosso Direito come-
ça a impor restrições às pessoas, 
como se elas estivesse atravessan-
do o nível que limita a inteligên-
cia ou da capacidade intelectual e 
a saúde mental e ingressando na 
zona escura e triste da demência e 
que, por isso mesmo, precisassem 
de proteções e mais proteções, as 
quais, na verdade, tornam-se verda-
deiros estorvos para a prática dos atos 
da vida civil para essas pessoas, as 
quais se tornam cidadãos incompletos 
com suas liberdade legítimas reduzi-
das e seus direitos civis podados. 

É preciso que os nossos legislado-
res e demais autoridades competen-
tes, dêem-se conta de que idade não 
é sinônimo de doença, muito menos 
de regresso intelectual e cultural, e 
até, ao que parece, a maioria dessas 
autoridades, de qualquer dos nossos 
Poderes Republicanos, já ultrapassou 
esse limite, mas lá continua “legislan-
do” e, sobretudo “politicando”, e de 
que a demência não se confunde com 
idade: há velhos lúcidos e produtivos 
como há jovens intelectualmente re-
duzidos ou doentes incapazes para a 
prática da vida civil. Não é a idade que 
estabelece a demência. É a presença 
ou não, de doença no organismo da 
pessoa. Seja no físico seja no cérebro , 

nas emoções,  na inteligência. E tanto 
assim é que para que a Justiça decrete 
a interdição de uma pessoa, a exigên-
cia legal está assentada na prova da 
doença e não na idade. Esta nenhuma 
importância tem no caso.

Lamentavelmente, como reportei-
me há dias, considero inconstitucio-
nal a limitação legal imposta ao ho-
mem que conte com 60 anos ou mais, 
de idade, que o impede escolher o 
regime de seu casamento, sendo-lhe 
imposto o regime de separação total, 
como se esse texto legal fosse a salva-
ção do seu patrimônio e de sua saú-
de financeira e os jovens não fossem 
alvo de ataque de fraudes e de e de 
estelionato, sem nenhuma considera-
ção em torno da idade.  

Agora como conhecimento de ato 
da Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Norte, que 

gera um amontoado de normas en-
dereçadas aos notários locais, fixando 
diversas limitações para a prática de 
atos públicos praticados por pessoas 
com 60 anos ou mais, dentre os quais 
determinando que validade da pro-
curação por eles outorgada só preva-
lecerá por um ano, não poderá conter 
cláusula de irrevogabilidade, (então 
uma procuração em causa própria so-
bre a venda de um imóvel não poderá 
ser lavrada, verdadeira inconstitucio-
nalidade, como veremos), e mais, que 
deve “ser facilitada a revogação do 
ato” - sem explicar de que maneira 
isto pode ocorrer – além de providên-
cias outros limitativas da vontade do 
cidadão, sem haja qualquer suspeita 
ou alegação a respeito da sanidade 
mental do velho interessado ou parte. 

À primeira vista, pode até parecer 
que todas essas providências visam 
proteger o velho, mas nunca aten-
tam para a sua saúde, e sim, exclusi-

vamente, para sua idade e repita-se, 
enfrentando a idade como doença, 
moléstia destruidora da inteligência, 
do entendimento e da compreensão 
dos atos da vida e de suas conseqüên-
cias, esquecendo de D. Canô ligando 
e conversando com o presidente da 
República, aos 102 anos, sobre os atos 
supostamente ofensivos do seu filho; 
ou de Niemeyer, que está inauguran-
do a concretização de seus projetos 
aos 102 anos; Marc Chagal partici-
pando de exposição de sua obra aos 
90 anos, e os exemplos são encon-
trados em todas as atividade e todos 
os lugares. Doentes existem com 100 
anos ou 20 anos. 

E o mais importante é que as re-
gras enfocadas, sejam legais seja ad-
ministrativas emanadas do Judiciário, 
são absolutamente inconstitucionais.

Por quê? São inconstitucionais 
porque a Constituição Federal 
diz assim no art. 3º: “Consti-
tuem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil” 
(...)” IV – promover o bem de to-
dos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação”, 
o que é ratificado pelo art. 5º. Que 
ostenta esta redação: “Todos são 
iguais perante a lei sem distinção 
de qualquer natureza.”

Como resultado desses man-
damentos constitucionais, as 

limitações impostas às pessoas maio-
res de 60 anos para a prática dos atos 
da vida civil, implicam em flagrante 
inconstitucionalidade, até porque 
para afastar o mentecapto do pleno 
exercício de direitos, existe o proces-
so previsto no Código Civil e regu-
lamentado pelo Código de Processo 
Civil, que é a ação de interdição, que 
pode ser ajuizada até pelo Ministério 
Público, nem precisa ser parente do 
doente. Tenha ele a idade que tiver. 
Neste caso será nomeado um curador 
que o representará nos atos em que 
seja ele interessado, ou seja, parte de 
qualquer modo.

Nesse passo, temos seguramente 
por inconstitucionais todas as limita-
ções impostas às pessoas maiores de 
sessenta anos, e que assim ocorram 
(tais limitações) em razão da idade, 
passíveis de declaração de incons-
titucionalidade pelo órgão judicial 
competente.

Ser velho 
é ser incapaz?

crônicaCrônica Por Eurípedes Brito Cunha.
Advogado e Conselheiro Vitalício da OAB/BA; 
Membros dos Institutos dos advogados da Bahia e 
Brasileiro; Presidente do Instituto Baiano de Direito 
do Trabalho; Membro Honorário da Academia de 
Letras Jurídicas do Sul da Bahia (ALJUSBA) e Pós 
Graduação em Direito Imobiliário pela Universidade 
Católica do Porto-Portugal. Salvador – Bahia.



Por Vercil Rodrigues.
Graduado em História (Licenciatura); Graduado em Ciências Jurídicas (Bacharel); 
Pós-Graduado (Especialização) em História Regional; Pós-Graduado (Especializa-
ção) em Gestão Escolar; Pós-Graduado (Especialização) em Docência do Ensino 
Superior; Membro do Instituto Histórico e Geográfico de Ilhéus; Membro-Fundador 
e Vice-Presidente da Academia Grapiúna de Letras (AGRAL); Membro-Idealizador e 
Vice-Presidente da Academia de Letras Jurídicas do Sul da Bahia (ALJUSBA); Mem-
bro da Academia de Letras de Ilhéus (ALI); autor dos livros Breves Análises Jurídicas 
e Análises Cotidianas (Direitos Editora) e Diretor-Fundador do jornal, revista, site e 
editora de livros DIREITOS (www.jornaldireitos.com.br). Itabuna – Bahia.

ANÁLISE 
JURÍDICA 
Análise 
Jurídica

A Lei de Cotas, n° 8.213/1991 (re-
gulamentada pelo Decreto Federal Nº. 
357), que obriga no seu artigo 93, que a 
empresa que contar com 100 (cem) ou 
mais empregados está obrigada a preen-
cher de 2% a 5% dos seus cargos com be-
neficiários reabilitados ou pessoas com 
deficiência, completa 21 anos no dia 24 
de julho. As cotas devem ser distribuí-
das na seguinte proporção: até 200 em-
pregados, 2%; de 201 a 500 empregados, 
3%; de 501 a 1.000 empregados, 4% e de 
1.001 em diante, 5%. Mas não há muito o 
que comemorar. Nem pelo lado das em-
presas, nem dos possíveis empregados.

Especialistas nessa temática ressal-
tam que a lei comete falhas ao impor ao 
empregador a contratação de profissio-
nais com algum tipo de deficiência, mas 
o Estado não investe na capacitação e 
infraestrutura para esses profissionais 
ingressarem no mercado de trabalho. 
“As empresas tentam, mas não conse-
guem cumprir a cota. Algumas empre-
sas ficam em locais de difícil acesso e 
o Estado não cumpre a parte dele, que 
é oferecer transporte e acessibilidade 
adequada. O Governo só arrecada e 

passa a imagem do politicamente cor-
reto”, afirma o advogado José Augusto 
Rodrigues Júnior, sócio do Rodrigues 
Jr Advogados, de São Paulo

O professor de Direito do Traba-
lho da Pontifícia Universidade Católica 
(PUC) - São Paulo, Ricardo Pereira de 
Freitas Guimarães, destaca que as em-
presas encontram dificuldades de ne-
gociação com o Estado. “As empresas 
firmam Termo de Ajustamento de Con-
duta (TAC) e, ainda assim, as Delegacias 
Regionais do Trabalho (DRT) não res-
peitam o acordo e aplicam novas multas 
com intervalos de menos de dois meses. 
Fica complicado cumprir o que determi-
na a lei desse jeito”, relata o sócio do Frei-
tas Guimarães Advogados Associados.

Se por um lado as empresas dizem 
não encontrar mão de obra qualificada, 
por outro, instituições como a Asso-
ciação Baiana dos Deficientes Físicos 
(ABADEF) e a Fundação dos Deficien-
tes do Sul da Bahia (FUNDESB) defen-
dem que existem, sim, pessoas quali-
ficadas, e o que falta é a boa vontade 
da maioria do empresariado brasileiro, 
bem como o incentivo dos governantes 

em promover cursos preparatórios, vi-
sando facilitar ainda mais a empregabi-
lidade, e com isso a acessibilidade das 
pessoas com deficiência. 

Segundo dados do censo demográ-
fico do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) de 2000, são 27 milhões 
de pessoas com deficiências no país, o 
que representa 14,5% da população bra-
sileira. Na Bahia, 15% da população, ou 
seja, mais de 1,96 milhão de pessoas.

Comenta Antonio Carlos Aguiar, 
mestre de Direito do Trabalho e sócio 
do Peixoto e Cury Advogados, que “ao 
invés de dar bolsa-família, o governo 
deveria dar bolsa-educação. É necessá-
rio um suporte econômico e social para 
empregar esse tipo de profissional.” 

Diante do exposto, entendemos que 
tanto o empresariado, quanto o gover-
no tem obrigações à luz da Lei 8.213/91, 
de promover a acessibilidade das pes-
soas com deficiência ao mercado de tra-
balho, e não ficarem nesse jogo de faz 
de conta e empurra-empurra porque, 
enquanto isso, os mais de 28 milhões de 
“deficientes” continuam sem terem sua 
inclusão socioeconômica efetivada.

Lei de Cotas, 
21 anos depois



Fevereiro | Março | Abril de 2012 PÁGINA 13

LEIS & PROJETOSLeis & Projetos

Provas de embriaguez
A Câmara aprovou a ampliação das 

provas que atestam a embriaguez de 
motoristas, contam os jornais O Esta-
do de S. Paulo, Correio Braziliense, O 
Globo e Folha de S.Paulo. Pelo projeto, 
que segue para análise do Senado, não 
será mais necessário que seja identifica-
da a embriaguez do condutor, mas uma 
“capacidade psicomotora alterada em 
razão da influência de álcool ou outra 
substância psicoativa que determine 
dependência”. E a comprovação dessa 
alteração poderá ser feita com o relato 
de testemunhas, vídeos e exame clínico, 
entre outros. 

JULGAMENTO FINAL
(Class Action, 1991) 

• Elenco: Gene Hackman, Mary Elizabeth 
Mastrantonio, Colin Friels, Joanna Merli e 
Laurence Fishburne
• Gênero: Policial
 • Direção: Michael Apted  
• Produção: Robert W. Cort, Ted Field, 
Scott Kroopf  

SOMBRAS DA LEI
(Night Falls on Manhattan, 1996) 

• Elenco: Andy Garcia, 
Ian Holm, James Gandolfini, 
Lena Olin, Shiek Mahmud-Bey 
e Colm Feore
• Gênero: Policial
• Duração: 113 minutos
• Direção: Sidney Lumet
• Produção: Josh Kramer 
e Thom MountGene Hackman é Jedediah Tucker Ward, um famoso e brilhante ad-

vogado que dedicou sua vida a defender coitados e causas perdidas. 
Mary Elizabeth Mastrantonio é Maggie, sua filha distante e igualmente 
brilhante, que trabalha em um dos escritórios de advocacia de elite que 
seu pai despreza. Um tribunal torna-se o palco de batalha para sua riva-
lidade, pois eles se enfrentam como advogados das partes adversárias 
em um processo de milhões de dólares sobre um projeto de carro poten-
cialmente defeituoso. Muito mais do que dinheiro está em jogo. O caso 
envolve corrupção de altos executivos e violações da ética jurídica. Per-
seguir a verdade pode colocar suas carreiras em perigo... ou até mesmo, 
suas vidas! A batalha termina em um julgamento tenso que coloca pai 
contra a filha, e justiça contra vitória. E apenas um pode vencer.

 Um ex-policial que se tornou promotor de 
justiça fica famoso ao ser indicado para apurar 
um caso que está nas manchetes dos jornais. Po-
rém, à medida que se aprofunda no caso, desco-
bre cada vez mais evidências de corrupção que 
podem encerrar as carreiras de seus velhos com-
panheiros da polícia. Dirigido por Sidney Lumet 
(Um Dia de Cão) e com Andy Garcia, Richard 
Dreyfuss, Ian Holm, Lena Olin e James Gandol-
fini no elenco.

A Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania aprovou,  
quarta-feira (11/4), a exigência 
de que todos os laboratórios que 
fazem exames de DNA humano 
sejam devidamente capacitados 
e aparelhados para analisar ma-
terial genético. O projeto seguirá 
para o Senado, a menos que haja 
recurso para sua análise pelo Ple-
nário. Por recomendação do rela-

tor, deputado Evandro Milhomen 
(PCdoB-AP), o texto aprovado é 
um substitutivo acatado anterior-
mente pela Comissão de Seguri-
dade Social e Família ao Projeto 
de Lei 4097/2004. O substitutivo 
condensa dispositivos do PL 4097, 
do deputado Zenaldo Coutinho 
(PSDB-PA), e dos dois apensa-
dos: 1497 e 1505, ambos de 2007. 
(Agência Câmara).

Câmara aprova novas 
regras para laboratórios

OAB Seccional Bahia 
completa 80 anos

Criada em 11 de abril de 
1932, a Ordem dos Advogados 
do Brasil – Seccional Bahia está 
completando neste mês 80 anos 
de existência. Nada mais justo 
nesta data especial do que uma 
homenagem feita pelos grupos 
DIREITOS – jornal, site e revista 
primeiros e únicos veículos de 
comunicação do Norte-Nordeste 
que atuam no jornalismo jurídico 
a uma instituição que, ao longo 
desse período, vem prestando 
relevantes serviços à socieda-
de. Vale destacar as palavras do 
jurista-imortal baiano Ruy Bar-
bosa: “uma das mais altas nobre-
zas da profissão de advogado é 
dizer a verdade, livremente em 
rosto aos juízes, exprimir-se com 
independência e altivez perante 
aos tribunais, e é das fileiras da 
Advocacia educada nessa escola 
de independência que têm saído 
os grandes juízes, os magistrados 
“imortais”.

O Grupos Direitos, parabeniza 
a OAB Bahia por seus 80 anos.
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HOMENAGEMHomenagem

O advogado e professor Eurí-
pedes Brito Cunha, tomou 
posse como Membro Ho-

norário na Academia de Letras Ju-
rídicas do Sul da Bahia – Aljusba, 
cuja solenidade aconteceu no dia 
29/11/2011, nas dependências da 
Loja Maçônica Areópago Itabunen-
se, na cidade de Itabuna. Foi uma 
noite festiva muito prestigiada por 
autoridades, convidados, imprensa, 
amigos e familiares dos acadêmicos 
que integram academia.

Além da posse, coube ao Dr. 
Eurípedes Brito que é ex-presi-

dente da OAB/Bahia, conselheiro 
vitalício da OAB/Bahia; membro 
dos Institutos dos Advogados da 
Bahia e Brasileiro (IAB) e pre-
sidente do Instituto Baiano de 
Direito do Trabalho, o discurso 
saudando os novos acadêmicos/
imortais jurídico.

Compõem a Egrégia Casa, ad-
vogados, professores de direito, 
promotores públicos, delegados 
federais e estaduais; juízes federais 
e estaduais, procuradores público; 
defensores públicos e escritores ju-
rídicos. 

Eurípedes Brito Cunha toma posse 
na Academia de Letras Jurídicas

Da esquerda: Eurípedes Brito Cunha, Jaime Navarro – presidente do Rotary 
Clube Itabuna Sul, - Cleber Moreira - venerável da Loja Maçônica Areópago 

Itabunense, Leandro Coelho – presidente da Aljusba;  Vercil Rodrigues 
– Idealizador-fundador e Vice-presidente da Aljusba, Antônio Vieira – vice-
prefeito de Itabuna; Andirlei Nascimento – presidente da OAB Subseção/

Itabuna  e José Carlos Oliveira – tesoureiro da Aljusba.

Dr. Eurípedes Brito assinando 
o livro de posse

O casal Vercil e Angelica Rodrigues 
parabenizando o mais novo imortal  
jurídico Euripedes Brito Cunha

Euripedes Brito Cunha, Jaime 
Navarro e Cleber Moreira

Os acadêmicos da Aljusba

Dr. Eurípedes Brito Cunha,Jaime 
Navarro, Cleber Moreira, Leandro Alves, 
Vercil Rodrigues e Antônio Vieira

Os imortais da Academia de Letras Juridicas do Sul da Bahia
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O ex-
presidente 
da OAB 
Subseção 
- Itabuna 
Gabriell 
Nunes, 
colocando a 
insígnia no 
acadêmico

Gabriel Nunes padrinho de Dr. Euripedes 
Brito cumprimentando por sua posse

Dr. Eurípedes 
Brito Cunha, 
ladeado 
por Vercil 
Rodrigues  e 
Cleber Moreira

Dr. Eurípedes Brito Cunha saudando os imortais do Direito

Dr. Euripedes Brito Cunha 
prestando juramento

Eurípedes Brito, José Carlos, Cosme Reis, Vercil Rodrigues, 
Leandro Coelho e Paulo Bomfim - Diretoria da Aljusba

Autoridades, imprensa  e familiares prestigiaram o evento

O membro honorário da Aljusba recebendo os cumprimentos 
de Jaime Navarro - presidente do Rotary Clube Itabuna SulO agora imortal 

proferido palestra



A responsabilidade do juízo de 
falências sobre a recuperação judicial 
de uma empresa pode ultrapassar o 
prazo de 180 dias, estabelecido pelo 
artigo 6º da Lei de Recuperações e 
Falências (Lei 11.101/2005). De acor-
do com interpretação da 2ª Seção do 
Superior Tribunal de Justiça, a vara 
de falências é que deve cuidar para 
que a empresa consiga se recuperar 
e, por isso, pode suspender os pro-
cessos de execução, inclusive traba-
lhistas, e prazos prescricionais.

O entendimento veio em Agravo 
Regimental interposto pelo Minis-
tério Público Federal contra decisão 
da 4ª Turma do STJ, proferida em 
Conflito de Competência. Naquele 
caso, os ministros discutiam se a 
competência para cuidar da recu-
peração de uma empresa, passados 
os 180 dias previstos na LRF, são 
da Justiça Estadual ou da Justiça do 
Trabalho. O relator, ministro Luis 
Felipe Salomão, entendeu que a 
vara de falências é que deve cuidar 
para que a companhia se recupere e 
depois possa pagar o que deve aos 
trabalhadores. Foi acompanhado 
pela turma.

No Agravo, o MPF alegou que, 

como já havia passado o prazo de 
seis meses previstos na lei e a em-
presa ainda não tinha conseguido se 
reerguer, os trabalhadores voltaram 
a ter o direito de executá-la. Mas o 
ministro Salomão, que também re-
latou o Agravo, afirmou que “a irre-
signação, data venia, não prospera”.

De acordo com seu voto, a juris-
prudência do STJ já é pacífica no sen-
tido de que, mesmo depois dos seis 
meses, a vara de falências ainda deve 
zelar pela recuperação da empresa. 
Isso porque o processo de recupera-
ção judicial existe justamente para 
que a companhia consiga continuar 
em operação, saldar suas dívidas e 
voltar a lucrar.

“É bem de ver que o prazo de 
180 dias, fixado pela lei para sus-
pensão das ações e execuções, é um 
período de defesa, de modo a per-
mitir que a empresa possa se reor-
ganizar, sem ataques ao seu patri-
mônio, com intuito de viabilizar a 
apresentação do plano de recupera-
ção. Nada impede, pois, que o juízo 
da recuperação, dada as especifici-
dades de cada caso, amplie o prazo 
legal”, votou o ministro Salomão. A 
votação foi unânime. (Ascom STJ)

Empresa pode ficar em 
recuperação depois de 180 dias

DECISÕESDecisões

16 PÁGINA Fevereiro | Março | Abril de 2012

AS LEIS
PELO MUNDOAs Leis Pelo Mundo

Leis  totalmente estúpidas
 
Na Geórgia, você pode bater em 
qualquer pessoa que lhe disser 
coisas muito feias. Secção 16-5-25 G
Uma pessoa acusada pela prática da ofensa de sim-
ples ataque ou simples agressão pode apresentar 
como provas quaisquer opróbrios tenham sido uti-
lizados pela pessoa contra a qual o uso da força foi 
ameaçado ou efetivamente empregado; e o julgador 
dos fatos pode, a seu juízo, entender que os termos 
utilizados sirvam como justificativas para o simples 
ataque ou simples agressão.
 
No  Condado de Maui, no Havaí, as 
crianças precisam ter, no mínimo, 12 
anos para brincar numa estrada movi-
mentada. Secção 9.20.020 Atos ilegais
É ilegal a quaisquer crianças com idade inferior a 
12 anos brincar ou vagar pela extensão das estradas 
públicas utilizadas para o trânsito de veículos em 
qualquer distrito densamente habitado do condado, 
tal como são definidos neste capítulo; e qualquer 
criança encontrada vagando ou brincando nessas 
extensões de estradas será levada, sob custódia, 
por qualquer policial ou oficial de justiça do con-
dado, e detida até que um dos pais, guardião ou 
pessoa que detenha a tutela, o controle ou exerça 
alguma forma de supervisão sobre a criança a re-
clame. (Código Supremo $ 22. 2. 2)
 
3- Em IIIínois, escutar 
clandestinamente suas próprias 
conversas é um crime. 
720 ILCS- Secção 5/14-2
Você pode ser preso por cometer uma infração deli-
tuosa de Classe 4, punível com até três anos de de-
tenção numa prisão estadual, pelo crime de “escutar 
clandestinamente” as suas próprias conversas.
Não apenas um aborrecimento, falar com a única 
finalidade de ouvir sua própria voz, agora, é um cri-
me. Pensando bem, talvez esta não seja uma lei tão 
estúpida assim.

Por João Batista 
de Paula
Escritor e Jornalista. 
Itabuna – Bahia



NOTÍCIAS JURÍDICASNotícias Jurídicas

Fevereiro | Março | Abril de 2012 PÁGINA 17

Recente estudo divulgado pelo 
Banco Central revelou que a Justiça 
do Trabalho responde por 38% da 
demanda ao Bacen Jud, sistema de 
envio de ordens judiciais ao Sistema 
Financeiro Nacional. Em 2011, o sis-
tema bloqueou, em função de senten-
ças condenatórias trabalhistas, R$ 7,4 
bilhões, de um total de R$ 22 bilhões 
de todo Poder Judiciário. O Bacen 
Jud, também conhecido como penho-
ra “online”, recebeu 171.773 solicita-
ções dos 24 Tribunais Regionais do 
Trabalho brasileiros para bloqueio 
direto de valores na conta corrente 
do devedor que insiste em não pagar 
dívida trabalhista reconhecida judi-
cialmente.

Analisando estes números dá 
para afirmar que existem dois mun-
dos muito diferentes para os deve-
dores na Justiça do Trabalho: um 
anterior a existência da penhora 
“online” e outro posterior a utiliza-
ção da penhora “online”. Antes da 
possibilidade hoje vivenciada, que 
permite uma determinação de um 
bloqueio de valores realizado pelo 
magistrado, era deveras fácil que o 
devedor se furtasse ao cumprimento 
do comando judicial. Ou seja, dificil-
mente se pagava o processo, quiçá 
com tanta brevidade. 

Antes deste sistema, eram muitos 
os procedimentos. Havia necessidade 
de elaboração de um mandado, que 
posteriormente era distribuído ao 
oficial de justiça da região, que tinha 
de ir ao banco para determinar o blo-
queio. Até que se tentasse concretizar 
todo esse caminho e dar efetividade 
a Justiça, o devedor já tinha identi-
ficado referida ordem nos autos do 
processo e retirado seus valores da 
instituição financeira.  

A penhora “online” substituiu 

Penhora “online” 
e a nova era da 
Justiça do Trabalho

essas requisições de bloqueio que, 
antes, eram feitas por meio de ofício 
do juiz da execução ao Banco Central. 
Agora, o juiz realiza o protocolo das 
ordens judiciais de requisição de in-
formações, bloqueio, desbloqueio e 
transferência de valores bloqueados 
eletronicamente, via internet. Os da-
dos são transmitidos às instituições 
bancárias para cumprimento e res-
posta. O Banco Central é uma espécie 
de intermediário entre a autoridade 
judiciária e as instituições financei-
ras. Essa agilidade facilita a execução 
trabalhista e impede a movimentação 
financeira do devedor.

A Justiça do Trabalho, mais uma 
vez, foi a primeira a acreditar e a ado-
tar o sistema, mesmo com a contra-
riedade de muitos que, sob vários ar-
gumentos, diziam que a medida era 
inconstitucional, alegando noutras 
hipóteses a invasão de competência, 
tendo em vista que o bloqueio pode-
ria ocorrer em todo o território nacio-
nal. Problemas existiram, é verdade, 
como a demora na contra-ordem de 
um bloqueio realizado em excesso, 
por exemplo. Porém, aos poucos isso 

foi regularizado. 
A Justiça do Trabalho não se 

abalou com as críticas ou quedou-se 
inerte. É bem verdade que ainda exis-
tem entraves na execução, mas que 
com o tempo e os meios de consultas 
eletrônicas já existentes nas Varas do 
Trabalho, através de convênios com 
notariais e órgãos responsáveis pe-
las informações veiculares, cada dia 
mais dão ao empregado a certeza de 
que “a Justiça não é um quadro e sim 
uma verdade.” 

O que ainda nos deixa em rota de 
conflito é saber que muitos dos valo-
res penhorados são valores devidos 
à previdência. Tais valores entram 
na vala comum de créditos do ór-
gão previdenciário, não servindo de 
fato gerador específico para àqueles 
trabalhadores que deram origem 
aquele crédito para efeito de bene-
fícios. Mas não há de ser nada, com 
o tempo, se a previdência não resol-
ver, certamente a “grande” Justiça 
do Trabalho novamente dará a lição 
e criará certamente um caminho na 
busca desse reparo, que ainda nos 
deixa insatisfeitos. 

DIREITO DO 
TRABALHODireito do Trabalho

Por Ricardo Pereira 
de Freitas Guimarães.
Advogado, mestre em Direito do Trabalho 
pela PUC-SP, Doutorando em Direito do 
Trabalho pela PUC-SP, professor de Direito 
e Processo do Trabalho da PUC-SP e sócio 
do escritório Freitas Guimarães Advogados 
Associados. São Paulo, Capital. 

No fim do primeiro semestre 
deste ano, a Faculdade Zumbi dos 
Palmares (UniPalmares) forma sua 
primeira turma de bacharéis em Di-
reito. Serão os 80 primeiros forman-
dos em Direito saídos da primeira 
faculdade voltada a jovens negros. 

O curso de Direito da UniPalma-
res, hoje, tem cerca de 700 estudan-

tes, dos quais 87% são negros autode-
clarados. São números que chamam 
a atenção. De acordo com relatório 
do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), em 2009 o Brasil 
tinha menos de 7 milhões de jovens 
com entre 18 e 24 anos no ensino 
superior. Desses, 7,4% eram negros 
autodeclarados.

UniPalmares forma primeiros 
80 bacharéis em Direito
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O direito do pai viúvo 
à licença-maternidade

Recentemente, ganharam desta-
que duas decisões que, de maneira 
inédita, concederam a pais viúvos 
o direito de gozar de licença nos 
mesmos moldes da licença-mater-
nidade.

Na primeira, noticiada em feve-
reiro, juíza da 6ª Vara Federal do Dis-
trito Federal concedeu em liminar a 
um servidor da Policia Federal, cuja 
mulher faleceu por complicações 
durante o parto, o direito à licença-
maternidade. Na segunda, publica-
da em 17 de março, a 2ª Turma Re-
cursal do Paraná concedeu o direito 
ao “salário-maternidade” pago pelo 
INSS a um trabalhador, por conta da 
morte da esposa grávida de sete me-
ses, fazendo-se necessária uma ci-
rurgia de emergência e o nascimento 
prematuro da criança.

A licença à gestante de 120 dias, 
sem prejuízo do emprego e do salá-
rio, está inserida no rol de direitos 
sociais do artigo 7º da Constituição 
Federal, em seu inciso XVIII. No in-
ciso XIX do mesmo dispositivo há 
a previsão da licença-paternidade, 
fixada hoje em cinco dias (artigo 10, 
§1ª do ADCT). 

Apesar de referirem-se expressa-
mente à gestante e ao pai, é preciso 
que estes dispositivos sejam inter-
pretados em conjunto com os arti-
gos 226 e 227 da Carta Magna, que 
estabelecem que “a família, base da 
sociedade, tem especial proteção do 

Estado” e que a responsabilidade 
pela vida da criança, do adolescente 
e do jovem é “da família, da socieda-
de e do Estado”. 

Sob essa ótica, o direito constitu-
cional à licença-maternidade, apesar 
de se referir expressamente à mulher 
mãe, objetiva a proteção da criança. 
É o bebê que ao nascer precisa de, 
pelo menos, 120 dias para adequar-
se à vida fora do útero, necessitando, 
para isso, do genitor ou responsável 
que possa dedicar-lhe tempo e cui-
dado. 

Esse entendimento de que o be-
nefício da licença à gestante visa à 
proteção da criança pode ser esten-
dido, em casos excepcionais, ao arti-
go 71 da Lei n. 8213/1991, que prevê 
o salário-maternidade devido à se-
gurada da Previdência Social. Oras, 
se o benefício foi criado no sentido 
de possibilitar que a mãe se dedique 
de forma exclusiva ao filho em seus 
primeiros dias de vida, nos casos em 
que a mãe não pode assumir essa 
responsabilidade (morte pós-parto, 
invalidez, etc.), é mais do que cabí-
vel que o pai cumpra esse papel. E 
também deve ser a ele estendido o 
salário-maternidade, já que, na ver-
dade, seu real destinatário é a pró-
pria criança. 

Vale ressaltar a atual tendência 
mundial de equiparação entre as li-
cenças maternidade e paternidade, 
evitando a distinção entre os sexos. 

Paradigma dessa tendência, a Cor-
te Europeia de Direitos Humanos 
anunciou no último dia 22 de março 
seu entendimento firmado de que 
restringir a licença para cuidar dos 
filhos apenas à mulher é discrimina-
tório,  o que viola a Convenção Eu-
ropeia de Direitos Humanos, de ma-
neira que homens devem ter direito 
ao mesmo tempo de licença que as 
mulheres para cuidar dos filhos. 

Nessa esteira, e influenciado pe-
las atuais decisões dos tribunais bra-
sileiros referentes ao direito de pais 
viúvos e de casais homossexuais cria-
rem seus filhos, já tramitam alguns 
projetos de lei visando à equipara-
ção de direitos. É o caso, por exem-
plo, do projeto de lei apresentado ao 
Congresso Nacional em 14 de feve-
reiro de 2012, da deputada federal 
Andrea Zito (PSDB-RJ), que propõe 
a concessão de licença-paternidade 
nos moldes da licença-maternidade 
aos pais de recém-nascidos em face 
do óbito da mãe da criança ou em 
face de sua invalidez temporária ou 
permanente. 

Concluímos que o ideal, de fato, 
seria a equiparação de direitos, para 
que os cônjuges pudessem com-
partilhar as responsabilidades com 
a criança, ou mesmo para que pais 
viúvos ou homossexuais não neces-
sitassem procurar a Justiça para ter 
seu direito de cuidar do filho, seja 
recém-nascido, seja adotado.

Sônia Mascaro Nascimento. 
 Advogada, mestre e doutora em Direito 
do Trabalho pela USP, consultora-sócia 
de Amauri Mascaro Nascimento & Sônia 
Mascaro Advogados; diretora do Núcleo 
Mascaro de Cursos, membro do Instituto 
Ítalo-Brasileiro de Direito do Trabalho, 
autora dos livros “Assédio Moral”, “Horário 
de Trabalho” e “Trabalho da Mulher e 
Direitos Humanos”. São Paulo – São Paulo.

DIREITO 
DE FAMÍLIADireito de Família
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Por Angelica Rodrigues
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ALJUSBA empossa 
os seus acadêmicos

Em uma noite festiva muito 
prestigiada por autorida-
des, imprensa, convida-

dos, amigos e familiares a Acade-
mia de Letras Jurídicas do Sul da 
Bahia – Aljusba empossou a sua 
primeira diretoria e os acadêmi-
cos da entidade, em solenidade 
que aconteceu no dia 29/11, no 
salão nobre da Loja Maçônica 
Areópago Itabunense, na cidade 
de Itabuna. 

A solenidade foi aberta pelo 
acadêmico e ocupante da cadeira 
nº 1, Vercil Rodrigues, jornalista, 
escritor e idealizador da Acade-
mia, que, após breves considera-
ções quanto à criação da entidade, 
passou a palavra ao presidente da 

Casa, Leandro Alves Coelho, que 
no seu pronunciamento disse da 
sua satisfação em presidir uma 
entidade, de cuja faz parte os 
maiores exponenciais das letras 
jurídicas do sul baiano, solo onde 
se edificou a primeira faculdade 
de direito do interior do Estado.

  Quem também fez uso da pa-
lavra, foi Eurípedes Brito Cunha, 
ex-presidente da OAB/Bahia 
(1989-1991) e membro honorário 
da Aljusba, que em um emocio-
nante pronunciamento saudou os 
acadêmicos. E coube ao professor 
e advogado Josevandro Nasci-
mento, apresentar vida e obra de 
Francolino Neto, patrono-maior 
da Academia. 

Em primeiro plano  - Dr Josevandro Nascimento, prestando 
homenagem ao patrono-maior da Aljusba, Francolino Neto

Antônio Vieira - Vice-prefeito de Itabuna e 
Vercil Rodrigues - Idealizador-fundador e 
Vice-presidente da Aljusba

Os fundadores e primeiros diretores da 
Aljusba José Carlos Oliveira, Cosme 
Reis, Vercil Rodrigues, Leandro Alves 
Coelho e Paulo Bomfim

Vercil Rodrigues - Idealizador da Aljusba, 
falando sobre a sua criação

Os imortais do Direito prestando juramento

Os acadêmicos da Aljusba
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Se o marido dá SR 1.200 
(moeda na Arábia Saudita - 
Saudi Riyal - equivalente a 320 
dólares) e a mulher gasta SR 
9.000 para comprar um véu em 
uma loja nova, o marido po-
derá dar um tapa na cara dela 
como reação para a ação de 
gastar mais do que o necessá-
rio. “Ela merece a punição” diz 
o Juiz Hamad Al-Razine.

Já pensou se a moda pega 
no Brasil? 

NOVIDADE JURÍDICANovidade Jurídica

A opção pelo parcelamento e a 
confissão de dívida impede a sua 
discussão em juízo, fundada na in-
constitucionalidade, não-incidência 
ou isenção do tributo, ou na incorreta 
aplicação de índices de atualização, 
juros e outros encargos, sendo inafas-
tável o direito o direito do devedor 
de pleitear sua revisão, assim na via 
administrativa como na judicial.

Em alguns casos, que são mais 
freqüentes do que se pode imaginar, 
pode acontecer que, após ser acor-
dado o parcelamento do débito, o 
contribuinte constate que o mesmo é 
improcedente.

Caso ocorra, ele poderá, então, 
requerer em juízo a anulação do 
lançamento efetuado ou da decisão 
administrativa que infringiu seu di-
reito, inclusive com a repetição do 
indébito tributário (em conseqüência 
das parcelas do acordo que já foram 
pagas). A norma geral que permite 
tal recurso está expressa no artigo 5º, 

inciso XXXV da Constituição Federal, 
segundo a qual é vedado excluir da 
apreciação do Poder Judiciário qual-
quer lesão de direito individual.

Normalmente, a legislação espe-
cífica de cada imposto ou contribui-
ção, referente ao parcelamento de 
débitos tributários, determina que 
o pedido de parcelamento implica 
em confissão irretratável de dívida. 
Consequentemente, de acordo com 
entendimento do Fisco (Municipal, 
Estadual ou Federal), a partir do mo-
mento em que é realizado o parcela-
mento, o contribuinte não pode mais 
discutir o tributo, tendo em vista 
que o parcelamento configura uma 
confissão espontânea. Entretanto, a 
evocação de tal poder tributante, não 
encontra o menor amparo na lei, na 
jurisprudência e na doutrina pátria.

A saber, ao credor, não se reconhe-
ce o direito de cobrar mais do que é 
efetivamente devido, por força de lei.

É assegurado pela Constituição 

Federal, artigo 5º, inciso LV, o direito 
ao contraditório e à ampla defesa não 
só aos litigantes em processo judicial, 
mas também no âmbito administra-
tivo. Assim, a confissão de dívida e 
consequente parcelamento, são abso-
lutamente irrelevantes, não gerando 
qualquer obrigação ao contribuinte, 
prevalecendo-se os fatos verdadei-
ros sobre o confessado. O direito de 
defesa é um dos princípios basilares 
de nossa Constituição, amplamente 
garantido em todas as instâncias ad-
ministrativas e judiciais. 

Diante de todo o exposto, concluo 
que se o fato confessado não corres-
ponde a hipóteses incidência tributária 
ou fato gerador válido, não é capaz de 
gerar obrigação tributária, tornando a 
confissão absolutamente irrelevante, 
ou seja, quando o fato confessado não 
corresponder à realidade, tem-se que 
admitir a prevalência da realidade so-
bre o que foi confessado quando do 
parcelamento da dívida.

Parcelamentos de 
débitos considerados 
prescritos e decadentes

ARTIGOArtigo

Por Flávia Falcão Gordilho.
Advogada e Pós-graduada em 
Direito Tributário e Público. 
Itabuna – Bahia.

Idealizado para substituir a car-
teira de identidade de pelo menos 
dois milhões de pessoas, o Registro 
de Identidade Civil (RIC) ainda 
não saiu do papel. O cartão foi lan-
çado há mais de um ano pelo Mi-

nistério da Justiça, mas, segundo o 
ministro da Justiça, José Eduardo 
Cardozo, um problema de execu-
ção no programa prejudicou sua 
emissão. “Há um atraso nesse pro-
grama, mas é justificável”, explicou 

o ministro. O cartão magnético tem 
impressão digital e chip eletrônico. 
Constarão no documento informa-
ções como nome, sexo, data de nas-
cimento, foto, filiação, naturalidade 
e assinatura. (Agência Brasil).

NOTÍCIAS JURÍDICASNotícias Jurídicas
Cartão com chip emperra emissão de identidade única
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1-  1- Assinale a alternativa INCORRE-
TA que não contém, em sua totalida-
de, princípios do Direito Agrário:

a)	 a) A dicotomia, posto que o Direito 
Agrário compreende política de re-
forma (Reforma Agrária) e política de 
desenvolvimento (Política Agrícola); 
o combate ao latifúndio, ao minifún-
dio, ao êxodo rural e à exploração pre-
datória; e a proteção do trabalhador 
rural.

b)	 A conservação e a preservação dos re-
cursos naturais e a proteção do meio 
ambiente; o fortalecimento da empre-
sa agrária; e a privatização dos imó-
veis rurais públicos.

c)	 A propriedade da terra é garantida, 
condicionada ao cumprimento da 
função social; o dimensionamento 
eficaz das áreas exploráveis; não su-
premacia do interesse público sobre 
o particular, que somente ocorre no 
Direito Administrativo.

d)	 A reformulação da estrutura fundiá-
ria como uma necessidade constante, 
o princípio da justiça social, que zela 
pela melhoria na condição de vida das 
pessoas e o fortalecimento do espírito 
comunitário, através de cooperativas 
e associações

2- Acerca da propriedade rural, assinale 
a alternativa INCORRETA:

a)	 Segundo a atual Carta Magna brasi-
leira, a propriedade está configurada 
como função eminentemente social, 
de certa forma aceitando a concepção 
tomista (doutrina de São Tomás de 

Aquino), segundo a qual o proprietá-
rio é um procurador da comunidade 
para gestão de bens destinados a ser-
vir a todos, embora pertença a um só.

b)	 São elementos do imóvel rural: pré-
dio rústico, excluído o prédio lançado 
como urbano para efeito de cobrança 
de impostos; área contínua; destina-
ção certa para exploração agrícola, pe-
cuária, extrativa, vegetal, florestal ou 
agroindustrial.

c)	 O Estatuto da Terra classifica o imóvel 
rural em quatro espécies: propriedade 
familiar; minifúndio; empresa rural e 
latifúndio; enquanto que a Constitui-
ção Federal e a Lei 8.629/93 os classifi-
cam em: pequena propriedade, média 
propriedade e propriedade produti-
va.

d)	 A concepção doutrinária de módulo 
rural compreende as seguintes ca-
racterísticas: é medida de área fixada 
para a Propriedade Familiar que cons-
titui o módulo rural; varia de acordo 
com a região do País onde se situa o 
imóvel rural; varia de acordo com o 
tipo de exploração; implica um míni-
mo de renda, que deve proporcionar 
ao agricultor e sua família não apenas 
sua subsistência, mas ainda o progres-
so econômico e social.

3 - Assinale a alternativa INCORRETA 
quanto à concepção da função social 
da propriedade:

a)	 A propriedade da terra desempenha 
integralmente a sua função social, 
quando, simultaneamente, favorece 

o bem-estar dos proprietários e dos 
trabalhadores que nela labutam, as-
sim como de suas famílias; mantém 
níveis satisfatórios de produtividade 
e assegura a conservação dos recursos 
naturais.

b)	 A construção pretoriana do instituto 
da desapropriação indireta - que tem 
como pressupostos o apossamento do 
bem pelo Estado sem prévia observân-
cia do devido processo administrativo 
desapropriatório, a afetação do bem e 
a irreversibilidade da situação fática - 
foi influenciada pela doutrina da fun-
ção social da propriedade.

c)	 A preservação do meio ambiente é um 
requisito importante configurador da 
função social que exige o respeito à 
vocação natural da terra, com vistas 
à manutenção tanto do potencial pro-
dutivo do imóvel, como das caracte-
rísticas próprias do meio natural e da 
qualidade dos recursos ambientais, 
para o equilíbrio ecológico da pro-
priedade.

d)	 Os requisitos para configuração da 
função social da propriedade cons-
tituem-se em três óticas: econômica, 
que se refere ao aproveitamento ra-
cional e adequado; social, quando se 
refere ao favorecimento do bem-estar 
dos proprietários e trabalhadores ru-
rais, assim como o cumprimento das 
obrigações trabalhistas; e a ecológica, 
que concerne à utilização dos recursos 
naturais e à preservação do meio am-
biente.

questões de ConcursosQuestões de Concursos
Concurso Público Procurador Geral do Estado (PGE) – Direito Agrário

EXPRESSÕES JURÍDICAS & BROCARDOS LATINOSExpressões Jurídicas & Brocados Latinos
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1-    Ab Absurdo = Partindo do absurdo.
2-	 Ab Actis = Para cuidar dos atos.
3-	 A capite Ad Calcem = da cabeça aos pés
4-	 Ad retiro = Cláusula de retrovenda
5-	 Animus confitendi = Intenção de confessar.
6-	 Brevi manu = de ponto
7-	 De Meritis = Do mérito
8-	 Eadem causa = mesma causa
9-	 Essentialia Negotii = Negócios Essenciais
10-	 Facultas Agendi = Facukdade de Agir
11-	 In Custodiendo = Em guardar (diz-se culpa)
12-	  In Futurum = No futuro
13-	 Interna corporis = no âmbito interno.
14-	 Ius civille = Direuito Civil
15-	 Ius condetum = Direito a ser restituído.
16-	 Lapsus calami = Lapso de escrever
17-	  Latu sensu = Sentido Restrito.
18-	 Notitia criminis = Noticia crime.
19-	 Persona = Pessoa (s).
20-	 Referendum = Referendo (plebiscito).

1- C ; 2- B  e  3- A 

RESPOSTAS:

O Judiciário brasileiro julgou 16,8 
milhões de processos e recebeu 18,2 no 
ano passado. Isso significa que foram 
cumpridas 92% das metas prometidas 
pelos tribunais, que assumiram com-
promisso de julgar quantidade igual ao 
de processos novos e parte do estoque, 
umas das metas fixadas pelo Conselho 
Nacional de Justiça em 2011. Os núme-
ros constam em relatório do órgão di-
vulgado no dia 11/4.

CURTAS JURÍDICASCurtas Jurídicas
Judiciário cumpre 
92% das metas 
previstas para 2011
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A Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania da Câ-
mara dos Deputados aprovou, 
na terça-feira (10/4), o Projeto de 
Lei 6.719/2009, que altera o prazo 
de prescrição dos crimes sexuais 
praticados contra crianças e ado-
lescentes. Com isso, as vítimas de 
abuso ganham mais tempo para 
denunciar seus agressores. A pro-
posta ainda será votada no Plená-
rio da Câmara.

Pelo texto, a prescrição do cri-
me começará a contar apenas a 
partir da data em que a vítima 
completa 18 anos, a não ser que 
já tenha sido proposta ação penal 
ou que a ação já tenha transitado 

em julgado. Atualmente, o Código 
Penal (Decreto-Lei 2.848/1940) de-
termina, como regra geral, a con-
tagem da prescrição a partir do dia 
do crime. Depois de prescrito o cri-
me, não há possibilidade de punir 
o agressor.

No caso de estupro contra uma 
criança de oito anos, por exemplo, 
o crime só prescreveria quando a 
vítima completasse 38 anos, pela 
proposta. Hoje, a possibilidade de 
punição do agressor se extinguiria 
quando a vítima completasse 28 
anos.

Para o relator da proposta, de-
putado João Paulo Lima (PT-PE), 
esses crimes nem sempre são leva-

dos à Justiça porque o agente mui-
tas vezes é uma pessoa da família, 
que pode exercer algum tipo de 
poder sobre a vítima. “Isso impede 
a vítima de externar os abusos que 
sofre. É mais fácil quando a vítima 
atinge a maioridade, tornando-se, 
via de regra, mais madura e segu-
ra”, disse.

A proposta foi batizada de Lei 
Joanna Maranhão, em homenagem 
à nadadora brasileira que denun-
ciou ter sido abusada pelo trei-
nador quando criança. O crime já 
havia sido prescrito quando a his-
tória veio a público e o treinador 
não pôde ser processado. (Agência 
Câmara)

CCJ aprova maior prescrição para crimes sexuais

Por Calin 
Bahia de Assis.
Bacharelando de 
Direito da Unime. 
Itabuna/BA.

Com o advindo da Lei Maria da 
Penha, percebemos em especial a 
problemática da efetivação de suas 
normas. A falta de fiscalização da 
lei, é umas das principais motivações 
como de toda e qualquer lei. O Bra-
sil, em toda edição de lei tem uma 
disjunção séria de concretizar o que 
está no papel. 

Existem tantas leis que não pos-
suem nenhum tipo de eficácia jurídi-
ca, porque a própria sociedade ou o 
próprio poder público abafa a norma 
proibitiva e não fiscaliza como deve 
as condutas praticadas por certo ti-
pos de pessoas.

Também a falta de preparo dos 
profissionais que atendem as mulhe-
res vítimas de violência é um motor 
incentivador, pois a cada denúncia 
mal investigada, ou de forma incorre-
ta, há uma morte e por ai vai , deveria 

ser mais ágil, rápido e eficaz. 
Consideramos que há um argu-

mento jurídico na Constituição Fe-
deral de quê, a base da sociedade é a 
família e esta deve ser protegida. Se 
a mulher é a cabeça desta relação fa-
miliar, a ela devemos proteção e zelo, 
pois sem a mulher não há perpetua-
ção do núcleo familiar. 

Quem bate em mulher, sabe que 
está errado, tem consciência de que 
suas atitudes foram erradas e imo-
rais. O argumento mais válido, é de 
que essa ação penal deve ser incondi-
cionada , ou seja, não precisa da quei-
xa da mulher para que tal agressor 
seja preso e processado na forma da 
lei. Tendo o direito ao contraditório, 
ampla defesa respeitado, mais ao co-
meter esse crime, responder concer-
teza de maneira certa e adequada a 
execução dessa pena.   

A mulher é muito dependente 
emocionalmente do homem, como 
ser mais frágil em regra da relação, 
ela tem medo de ficar só, de não ter 
como viver sem o marido, e fica mais 
complicado ainda quando esta rela-
ção envolve homem, filhos e patri-
mônio. É um problema social forte, 
porque é inserido na humanidade 
antropologicamente, as cabeças das 
pessoas já pensam dessa forma ou 
daquela, então para fazer mudar esse 
tipo de comportamento.

Deve-se evoluir no ponto de vista 
sobre a valorização de cada um, so-
bre o aspecto do relacionamento em 
que se não deu certo, cada um deve 
viver sua vida e se tiver doente de 
amor, deve procurar uma ajuda psi-
cológica ou psiquiátrica e deixar que 
o tempo mude esse tipo de conduta, 
pois quem ama não mata, cuida!   

Quem ama, não mata

PAINEL 
JURÍDICOPainel Jurídico

LEIS & PROJETOSLeis & Projetos
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Por Cosme Reis.
Advogado criminalista e 
membro-fundador da 
Academia de Letras 
Jurídicas do Sul da Bahia 
(ALJUSBA). 
Itabuna – Bahia.

DIREITO
PENALDireito Penal

A Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania da Câmara 
dos Deputados aprovou terça-feira 
(10/4) quatro propostas que criam 
127 cargos e 479 funções em Tri-
bunais Regionais do Trabalho de 

quatro estados: Pernambuco, Goi-
ás, Rondônia e Minas Gerais.

As propostas já haviam sido 
aprovadas pela Comissão de Tra-
balho, de Administração e Serviço 
Público, e a Comissão de Finanças 

e Tributação já havia analisado sua 
inclusão no orçamento da Justiça 
do Trabalho. Como tramitam de 
forma conclusiva, as propostas se-
rão enviadas para a análise do Se-
nado.

NOTÍCIAS JURÍDICASNotícias Jurídicas
Aprovada criação de 127 cargos e 479 funções em TRTs

Qualquer pessoa qualificada para 
exercer a atividade advocatícia, em 
especial aquela que fez opção por 
um ramo do direito, e escolhe a ad-
vocacia criminal, reflete muito sobre 
o papel do criminalista, estudando, e 
buscando conhecer as biografias de 
grandes advogados. Razão pelo qual 
fiquei convencido que a mais nobre 
das tarefas que um advogado pode 
desempenhar é a advocacia crimina-
lista. Nela, trabalha-se com seres hu-
manos e não se busca a defesa do pa-
trimônio, do contrato, da herança, da 
dívida, do tributo, e sim da liberdade 
e da honra – bens infinitamente mais 
preciosos! Sem estes, de que valerão 
os outros?

Profissionais do Direito que se 
devotam à advocacia criminal so-
frem a incompreensão de segmentos 
significativos da sociedade. Debitam 
à conta dos advogados a ineficiên-
cia do aparelho repressor estatal, os 
elevados índices de impunidade, 
chegando a lhes imputar uma ver-
dadeira aliança com o crime. Tanto 
mais rumoroso o crime cometido por 
alguém, mas a ira da opinião pública 
que se abate sobre seus defensores. 
Ao assumir uma defesa em processo 
penal, o que fazem sem levar em con-
sideração a própria opinião sobre a 
culpa do acusado, na forma do artigo 
21 do Código de Ética e Disciplina da 
OAB, os advogados concorrem para 
a afirmação do estado democrático 

de direito. Em que se deve assegurar 
ao acusado o exercício da amplitude 
de defesa e do contraditório (artigo 5, 
LV, Constituição Federal).

O fenômeno não é novo nem uni-
camente brasileiro. Muita celeuma 
causou ao advogado Yoram Shef-
tel, ao patrocinar a defesa de Ivan 
Demjanjuk, apontado como sendo 
o torturador do campo de concen-
tração nazista Treblinka conhecido 
como “Ivan, o terrível”, numa me-
recida alusão ao autocrata russo, cé-
lebre pelos horrores que perpetrou. 
Yoram, logo ele, de origem judaica, 
que perdeu vários familiares no ho-
locausto de Hitler. Execrado pública 
e impiedosamente, sofreu atentados 
à sua integridade física, tendo o rosto 
desfigurado por um ácido numa das 
tantas agressões que corajosamente 
arrostou. 

O bravo advogado não se deixou 
intimidar e logrou demonstrar a ino-
cência de seu constituinte no curso 
do processo, não sem antes percorrer 
um verdadeiro calvário processual 
de recurso e adiamentos de julga-
mentos. Abertos os arquivos da KGB, 
polícia da extinta União Soviética, a 
verdade aflorou. Um outro Ivan, Ivan 
Marchenko, era o torturador. Que a 
luta de Yoram sirva de exemplo aos 
bravos advogados brasileiros e de li-
ção aos inimigos da advocacia.

É comum se ouvir, entre a popu-
lação, que o advogado criminalista 

“defende bandido” e o coloca em 
liberdade. Evidentemente, um víeis 
de opinião, já que o advogado crimi-
nalista, ao exercer suas prerrogativas 
de defensor e listar, entre seus clien-
tes, pessoas que cometerem crimes 
graves assassinos, seqüestradores e 
traficantes. Mas, mesmo sendo um 
réu confesso, a pessoa tem garantido 
pela constituição, o direito à defesa. 
E, para esse direito seja exercido, é 
preciso a presença de um advogado. 
O Estatuto da Ordem do Advogado 
do Brasil, a Lei 8.906/1994, determina 
ser direito do advogado “assumir a 
defesa criminal. Sem considerar a sua 
culpa própria opinião sobre a culpa 
do acusado”. Dessa forma, o binômio 
Direito “direito de defesa e defen-
sor”, torna-se indissociável.

O que não se pode confundir, 
no papel do advogado criminalista, 
é que o que se defende é a pessoa 
acusada, não o crime que cometeu. 
Todo crime deve ser punido pela lei 
e todo criminoso, se for considerado 
culpado em julgamento deve ser pri-
vado de liberdade. É evidente que ao 
exercer esse papel, o advogado crimi-
nalista deve utilizar-se de todos seus 
valores éticos, onde o limitador é a 
consciência de cada profissional. Mas 
em nenhum momento o criminalista 
pode ser taxado de cúmplice de ban-
dido ou de buscar sempre sua absol-
vição. O que se defende é a pessoa, 
não criminoso...

O advogado criminalista 
X Inimigos do estado democrático de Direito
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O direito de 
acesso à Justiça

O homem vive em sociedade e 
não pode haver sociedade sem o Di-
reito. Do convívio entre os membros 
de uma comunidade normalmente 
nascem conflitos, em virtude da cons-
tante interação entre as pessoas, dos 
interesses divergentes, da escassez de 
bens necessários à satisfação das ne-
cessidades e pretensões de todos. 

Nesse sentido, o Direito surge 
como instrumento de controle social 
e meio de regulação de contendas, 
ordenando comportamentos e a vida 
em sociedade a partir de seu sistema 
de regras e princípios, protegendo e 
assegurando a liberdade do indivíduo 
e remetendo-a ao interesse coletivo. 

Cabe ao Estado-juiz, por meio da 
jurisdição, tutelar os direitos e não 
apenas informar sobre sua proteção, 
concretizando-os no plano fático e 
tornando-os efetivos, descaracteri-
zando, assim, a falsa noção de que 
em um processo judicial “a parte ga-
nhou, mas não levou”. 

A expressão “acesso à Justiça” não 
pode ser compreendida apenas sob um 
enfoque literal, significando exclusiva-
mente o direito de acesso ao Judiciário, 
mas deve conter o entendimento que 
vai mais além, implicando que o siste-
ma deve ser igualmente acessível a to-
dos, sem discriminação, possibilitando 
a produção de resultados justos para as 
partes envolvidas no processo.

Assim, o acesso à Justiça envolve 
a necessidade da parte de ir a juízo, 
seja para requerer a tutela do Estado, 
servindo-se de uma petição inicial, 

seja para apresentar a sua resposta, 
através dos meios legais de defesa. 
Desta forma, não pode ser concebida 
uma decisão legítima sem que seja 
oportunizada a todos os envolvidos a 
participação na formação do julgado.

A Constituição Federal de 1988 
dá proteção especial aos direitos fun-
damentais ao afirmar que as normas 
definidoras dos direitos e garantias fun-
damentais têm aplicação imediata (art. 5º, 
§ 1º) e inserindo no rol das chamadas 
cláusulas pétreas (art. 60) tais direitos, 
protegendo-os do legislador ordinário 
e do Poder Constituinte Derivado. Por 
outro lado, o § 2º do art. 5º permite que 
outros direitos também sejam consi-
derados fundamentais, ainda que não 
estejam expressamente previstos no 
texto constitucional, sendo por isso 
tratado como cláusula aberta.

Compete ao Poder Judiciário dar 
garantias e efetivar o respeito pleno 
aos direitos humanos fundamentais, 
não podendo furtar-se à apreciação de 
demandas, ocorrida a lesão ou amea-
ça a direito. Nesse diapasão, o acesso 
à justiça deve ser entendido segundo 
a garantia do art. 5º, inciso XXXV, da 
Constituição Federal, em que a lei não 
excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito, traduzindo-se 
em direito subjetivo público e um dos 
mais relevantes meios de exercício da 
cidadania. 

Além de figurar no texto constitu-
cional, o acesso à justiça ainda é um 
princípio consagrado em inúmeras 
normas de Direito Internacional, es-

pecialmente na Declaração Universal 
dos Direitos Humanos, ressaltando-se 
que o amplo acesso ao Poder Judiciá-
rio é condição primordial para a reali-
zação de um Estado Democrático de 
Direito e de uma ordem jurídica justa. 
Nesse sentido, já decidiu o Supremo 
Tribunal Federal: “A ordem jurídico-
constitucional assegura aos cidadãos 
o acesso ao Judiciário em concepção 
maior. Engloba a entrega da prestação 
jurisdicional da forma mais completa 
e convincente possível”.1

Ressalta-se que a concepção de 
acesso à Justiça ultrapassa o direito 
de ação, culminando em uma pres-
tação jurisdicional célere e eficaz. Tal 
direito protege a concretude dos de-
mais direitos, dispõe que sejam ajus-
tados procedimentos com o objetivo 
de dar ao jurisdicionado uma tutela 
jurídica adequada (hábil a atender 
a uma situação concreta), eficaz (no 
sentido de realizar concretamente os 
direitos e não apenas declará-los) e 
tempestiva (de forma célere).

Por final, a concretização do direi-
to ao acesso à justiça é indispensável 
à própria concepção de Estado, uma 
vez que não haveria qualquer sentido 
em proibir a autotutela se o Estado 
não pudesse desincumbir-se da sua 
obrigação de viabilizar a todos o efe-
tivo acesso ao Judiciário. 

NOTA
1Cf. RE nº 158.655-PA, Segunda 

Turma, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 
02.05.97.
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Segundo o jornal Valor Econômi-
co, com um acervo de mais de 63 mil 
processos, o Supremo Tribunal Fede-
ral discute a possibilidade de transfor-

mar diversas súmulas ordinárias, com 
temas pacificados há anos, em vincu-
lantes. Com isso, a corte quer inibir o 
ajuizamento de novas ações sobre es-

ses assuntos, que acabariam chegando 
às mãos dos ministros. “A premissa é 
ter mais eficácia nas decisões”, diz o 
ministro Marco Aurélio Mello.

CURTAS JURÍDICASCurtas Jurídicas
Decisões 
com eficácia
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QUESTÕES DA ORDEMQuestões da Ordem

1 - A respeito das sociedades li-
mitadas, assinale a alternativa 
correta.

a)	 A sociedade limitada, nas omis-
sões das normas estabelecidas 
pelo Código Civil, será regida 
pela Lei 6.404/1976.

b)	 A cessão de quotas de um quo-
tista de uma sociedade limitada 
para outro quotista da mesma 
sociedade dependerá de prévia 
autorização estatutária.

c)	 A sociedade limitada é adminis-
trada por uma ou mais pessoas 
designadas no contrato social ou 
em ato separado.

d)	 Não dependerá de deliberação 
dos quotistas a nomeação ou a 
destituição dos administradores.

2 -	 A respeito das invenções ou 
modelos de utilidade, é correto 
afirmar que:

a)	 podem incluir os programas de 

computador em si.
b)	 podem consistir em técnicas e mé-

todos operatórios ou cirúrgicos.
c)	 bastam atender aos requisitos de 

novidade e atividade inventiva 
para serem patenteáveis.

d)	 são considerados novos quando 
não compreendidos no estado 
da técnica.

3 -	 Com relação ao instituto do 
aceite de títulos de crédito, as-
sinale a alternativa correta.

a)	 A duplicata pode não ser aceita, 
sem qualquer fundamentação 
pelo sacado; neste caso, ele não 
será responsável pelo pagamen-
to do título.

b)	 Para a cobrança de uma duplica-
ta não aceita, é necessária apenas 
a realização de seu protesto.

c)	 O aceite de cheque é condição 
essencial para que o beneficiário 
possa executar o sacado.

d)	 O aceite de uma letra de câmbio 
torna o sacado devedor direto 
do título.

4 - 	 A respeito das debêntures, é 
correto afirmar que:

a)	 as debêntures da mesma série te-
rão igual valor nominal e confe-
rirão a seus titulares os mesmos 
direitos.

b)	 o pagamento das debêntures 
sempre será estipulado em mo-
eda nacional.

c)	 a debênture não constitui valor 
mobiliário, sendo classificada 
tão somente como título de cré-
dito.

d)	 a companhia é obrigada a reali-
zar a amortização das debêntu-
res por meio de um único paga-
mento a seus titulares.

RESPOSTAS:

1-C; 2- D; 3- D e 4- A

DIREITO EMPRESARIAL

A Corte Européia de Direitos 
Humanos decidiu que casais que 
não registraram o casamento ou 
a união civil em cartório podem 
ter menos direitos que aqueles 
que oficializaram a união. O tri-
bunal rejeitou a reclamação de 
uma holandesa que foi presa por 
não depor como testemunha no 
processo em que seu companhei-
ro era acusado de homicídio. Os 
dois vivem juntos há 18 anos e 
têm dois filhos, mas nunca for-

malizaram a união. Na Holan-
da, mulheres de réus podem ser 
dispensadas de depor como tes-
temunhas, já que não são obriga-
das a acusar os próprios maridos. 
O mesmo direito não vale para 
os casais que vivem juntos, mas 
nunca registraram a união. A cor-
te européia considerou que não 
houve nenhum direito violado e 
que, se o casal resolve não forma-
lizar a relação, precisa aceitar as 
consequências dessa decisão.

O Projeto de lei do Executivo que 
aumenta de quatro para seis meses o pe-
ríodo de quarentena para ex-servidores 
públicos será agora de e votado pelo se-
nado Federal. O projeto original preten-
dia aumentar o prazo de quatro meses 
para um ano, mas os deputados aprova-
ram uma emenda do deputado Mendes 
Thame (PSDB-SP), alterando o texto e 
estabelecendo que a quarentena será de 
seis meses. A quarentena é um período 
durante o qual o trabalhador que deixar 
cargo ou emprego na administração pú-
blica federal fica sujeito a restrições para 
atividades na iniciativa privada.

NOTÍCIASJURÍDICASNotícias Jurídicas
Uniões extraoficiais

Quarentena: Senado 
decidirá tempo
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A nossa Lei Maior no parágrafo 
terceiro, do artigo 14, define como 
condição de elegibilidade: ter a nacio-
nalidade brasileira; o pleno exercício dos 
direitos políticos; o alistamento eleitoral; 
o domicílio eleitoral na circunscrição; a 
filiação partidária; e a idade mínima, 
sendo 35 (trinta e cinco) anos para Pre-
sidente e Vice-Presidente da República; 
30 (trinta) anos para Governador e Vice-
Governador de Estado e Distrito Fede-
ral; 21 (vinte e um) anos para Deputado 
Federal, Deputado Estadual ou Distri-
tal, Prefeito; Vice-Prefeito e 18 (dezoito) 
anos para vereador.

Como se vê, a Constituição Fede-
ral elenca diversos requisitos para o 
cidadão brasileiro esteja em condi-
ções de elegibilidade para concorrer 
a um mandato eletivo, não exigin-
doa condição física, uma vez que o 
mandato eletivo tem a configuração 
de agente político e não de prestador 
de serviço, não é profissão, não é ati-
vidade profissional remunerada por 
retribuição ao trabalho realizado.

O mandato eletivo é um direito 
constitucional de exercício de cida-
dania, é legitimidade passiva para 
representar outrem para o exercício 
de um múnus político, portanto, os 
requisitos para o exercício de man-
dato eletivo estão expressos na Car-
ta Maior, não podendo ser limitados 
por legislação ordinária, sob pena de 

ser criada em afronta a Constituição 
uma nova situação de inelegibilida-
de.

Na prestação de serviço median-
te contrato de trabalho, por disposi-
ção legal se exige a plena capacidade 
física do empregado para o exercício 
de uma função, e se constatando mo-
léstia incapacitante não ocorrerá à 
admissão, e ocorrendo enfermidades 
incapacitantes para atividades labo-
rais e habituais no curso do contrato 
de trabalho, de forma temporária ou 
permanente faz jus ao benefício pre-
videnciário por incapacidade, situa-
ção distinta do cidadão que exerce 
ou que pretende exercer mandato 
eletivo onde a Constituição não de-
terminou como exigência a plena ca-
pacidade física.

Assim, não há impedimento le-
gal para quem seja beneficiário da 
Aposentadoria por Invalidez estar 
exercendo um mandato eletivo, ou 
que pretenda concorrer, pois, como 
já dito a Constituição não exigiu a 
aptidão física como critério para o 
exercício do mandato eletivo.

Esta tese é pacífica em nossas 
Cortes, e para amparar o meu enten-
dimento sobre o tema, peço permis-
são para transcrever o voto do Mi-
nistro Carlos Veloso, no RE 351.717: 
“Os agentes políticos, como Verea-
dores, tem vínculo de natureza po-

lítica com o Estado, não de natureza 
profissional ou trabalhista. Eles não 
trabalham para quem quer que seja 
eles representam o Estado, numa de 
suas facetas, não pressupondo que 
tenham aptidão física para o cargo”.

Como se vê o mandato eletivo é o 
exercício de direito político inerente 
à cidadania e não uma prestação de 
serviço capaz de obstar a manuten-
ção do benefício de aposentadoria 
por invalidez. Se a patologia que 
motivou a concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez persis-
te, o ato administrativo que cancela 
o benefício é ilegal, e ofende o artigo 
5º, caput, inciso I, da Constituição 
Federal, que assegura igualdade, 
sem distinção de qualquer natureza, 
por ser restritivo e limitador de di-
reitos, indo de encontro aos critérios 
de elegibilidade relativos aos demais 
cidadãos que estejam em gozo de 
seus direitos políticos, aposentados 
ou não.

Estando o segurado titular do 
benefício de Aposentadoria por In-
validez exercendo mandato eletivo, 
não pode ocorrer por este motivo à 
cessação ou cancelamento do benefí-
cio, principalmente se persiste a en-
fermidade, as limitações funcionais 
decorrentes desta, e permanecendo 
definitivamente incapacitado para 
atividades profissionais de trabalho.

Impedimento legal do 
aposentado por invalidez 
exercer mandato eletivo

Por Marcos Antônio
Conrado Moreira.
Advogado, especialista em 
Direito Previdenciário; Diretor 
Fundador da Conrado Advoca-
cia e Membro da Academia de 
Letras Jurídicas do Sul da Bahia 
(ALJUSBA). 
Itabuna – Bahia.

DIREITO
PREVIDENCIÁRIODireito Previdenciário

FRASEs DO MÊSFrases do Mês
“Quando vou a um país, não examino

 se há boas leis, mas se as que lá 
existem são executadas, pois boas 

leis há por toda parte”. 
Montesquieu

“Nação de analfabetos, governo 
de analfabetos. Não é lei a lei, 

senão quando assenta no 
consentimento da maioria”.

Rui Barbosa





O verdadeiro direito
é aquele que anda de
mãos dadas com a justiça
social e com a realidade.


